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A 7q'åti'içQVËRHS MUNITIFÁI

EDITAL c oxc onnnNCIA u,nrnômco N" 23.03.01 I 2026.08 'i'"1 .

PREAMBULO

O Município de Amontada, Estado do Ceará, através da secretaria rnunicipal de infraestrutura, TORNA
PÚBLICO que se aclta aberla, no setor de licitação, situada a Av. Gal. Alipio dos Santos No 1353, Centro, Amontada -
CE, licitação na modalidade CONCOnnnNCiA ELETRONtCA,ob¡etivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DE ELABORAÇÃO DO PLANO
MUNICIPAL DE, SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO NO OO2OI2OII

CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE _ FUNASA E PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMONTADA-CE, que será regida pela Lei Federal no 14.133 de lo de Abril de 2Ù2l,Decreto Municipal n" 114 cle 08

zl.r.janeiro de 2024, e demais nonnas regulamentares aplicáveis à espécie.

A Concorrência Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será realizado etn sessão pÚrblica,

exclusivamente por meio eletrônico, mediantecorrdições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fascs

através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil * rvrvw.licitam¿risbrnsil.corn.br, e será conduziclo

pelo agerrte de contratação nos termos da lei no l4.l33l2l e decreto Municipal no 1 l4 de 0l de janeiro de2024.

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através da Plataforma Licita Mais Brasil, durante o período informaclo

abaixo:

Recebimento das Propostas:
Das 18lrs:00mim do dia 30 de Março de2026 até às 09hs:00mim do dia 16 deAbril de2026.

Abertura das Propostas:
16 DE Abril DB 2026 às 09hs:15 min.

Inicío da Disputa de Preços:
¡{ de Abril dc 2026 ìts 09hs:30min.

INTAGRAM O EDITAL, DELE FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM SEU CORPO, OS

SEGUINTESANEXOS, QUE ESPECIFICAM O SERVIÇO:
ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II- Terrno de Referência
ANEXO Ill - Modelos de Declarações e Proposta
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

O fornecedor será selecionado por mejo da realização de proceclimento de LICITAÇAO, lla rnodalidacle

CONCORRûNCIA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PRIìçO'

O regirne de execução do contrato será Bmpreitada por Preço Unitário'

Modo cle Disnuta: Aberto.

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil, poderão ser

dirigidas através dos telefones 0800 5gl 6173 os (ll) 4040-8714, ou através do sítio eletrônico ou pelo e-¡nail

contato@ I icitamai sbrasi l.co¡n.br.
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SECRETARIAS PARTICIPANTES :

SECREATARIA MUN ICIPAL DE INFRAESTRUTURA;

1. DO OBJETO
O objero da presente licitagão é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUçÃo nos
sERVrÇos REMANESCENTES DE ELABoneÇÃo Do pLANo MUNrcrpAL DE sANEAMENTo eÁsrco oo
tr¿uNlcipro, coNFoRME coNVÊNro N" 0020/20t I cELEBRADo ENTRE A FUNDeÇÃo NACIoNAL DE
SEÚNP FUNASA E PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CEAMONTADA-CE, confoTlIe
especificações no termo de referência e edital, e seus anexos.

LI. O valor estimado total do certame é de R$ R$ I67.890,20 (cento e sessenta e sete milo oitocentos e noventa reais e
vinte centavos).

DAPARTICIPAÇÃO
2,1, Para participar do ceftame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave c

senha, direta¡ne¡rte junto ao provedor do sistema, o¡rde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulautetrto
e irrstluções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema

eletrôn ico, através do site rvrvrv. I icitalll¿i strrasi Lcom. bl.
2.1,1. As instruções para o credenciamento podern ser acessadas uo seguinte sítio eletrô¡rico ou solicitadas por Ineio

do seguinte endereço de e-¡nail: contato@licitamaisbrasil.com.br
2.1.2. Como requisito para participação no CONCORRÊNCh, eln carnpo próprio do sistema eletrônico, o licitantc

deverá manifestar o pleno conlreci¡nento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2.1.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o cla

Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta comprovação a qualquer

tempo.
2.1.4. Não será adrnitida a participação de empresas que se encontrern em regirne de concordata ou etn processo de

falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejarn com o direito de licitar e colltratar colll a

Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas

2,2. É de responsabilidade do licitante, alérn de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizaclo no

certame e de cuntprir as regras do presente edital:

A?.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu llotne, assumir como fìrmes e verdadeiras

.,as propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

resporisabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrerrtes

de uso inclevido da senha, ainda que por terceiros;

2.2.2. Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma relacionada no item anterior e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.2.3. Acorrrpanhar as operações no siste¡na eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus

decorrente da pérda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.2.4. Comunicar irnediatamelrte ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou

a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2,2.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do CONCORRENCIA na fonna eletr'ônica;

e

2.2.6. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio'

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as rnicroempresas e empresasde pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo l6 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rurat pessoa física e para o microernpreendedor individual - MEI, nos limitesprevistos da Lei Complemerttar tto

123,de2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
2,5, Não poderão disputar esta licitação:
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2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) arrexo(s);
2.5,2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versal' sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. enlpresa, isoladamente ou ern consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou eÍnpresa da qualo autor do projeto seja dirigente, gererrte, controlador, acionista ou detentor de mais de 5Y"

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobrc

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, irnpossibilitada de participar da licitação enr

decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação será realizado consulta ao TCU, através de consulta

impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do lrftqs;llcS"fliSl:lç*;
â¡rf.alrDs.tcu.gor,.br/ bem coulo Consulta junto à Controladoria Geral da União das ceftidões negativas correcionais
(CCU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.sov.br), para verificação de tal condição;

,.À5.5. aquele que trantenha vínculo denatureza técnica, cornercial, ecorrômica, firranceira, trabalhista or-r civil collr

-.igente do órgão ou entidade contratante ou cot't"t agente púrblico que desernpenhe função na licitação ou atrte lla

frscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei rP 6.404, de l5 de dezembro de 1916,

concorrendo erttre si;
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicia¡nente, com trânsitoern julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a conclições

análogas às cle escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5,9. pessoasjurídicasreunidasem consórcio;
2.5.9.1. JUSTIFICATM vedação a participação de consórcio:

I - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a fonna de consórcio se justifìca na

medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante conìunl a participação de empresas de pequerlo e niédio

porte, às quais, em sua maioria, apresentarn o mínirno exigido no tocante à qualificação técnica e econônrico-financeira,

ðondições sulicie¡tes paraa execução de contratos dessa natureza, o qüe não tornará restrito o universo de possíveis

licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à cornpetitividade do celtame, visto que, elr legra, a

forrnação cle consórcios é adrnitida quando o objeto a ser licitado envolve questöes de alta complexidade ou de relevante

,ïlto, em que empresas, isotadamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital' Nestes casos'

ì\dminisiração, coln vistas a aumentar o número de participantes, admite a fonnação de consórcio'

II - Tendo em vista que é prerrogativado Poder Público, na condição de co¡rtrataute, a escolha da participação, ou não,

de ernpresas constituidas sob a fõrma de consórcio, com as devidas justifìcativas, conforme se depreende da literalidade

do texto da Lei rf 14,133/21, que em seu artigo l5 que atribui à Adrninistração a prerrogativa de admissão cle consórcios

em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que avedação de constituição de empresas em

consórció, puiu o .àro .onr.eto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios cla

competitividadeo econornicidade e moralidade,
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em análise,

visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eveutualmente, proporcionar a forrnação de

conluios/cafteis para manipular os preços nas licitações'

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.11. Nãã podórá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público clo

órgão o¡ entidàdecontratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito dejnteresses no

exãrcício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos tennos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ I " clo

art,9o da Lei no 14.133,de2021.
2.6. O inrpedimento de que trata o item 2.5.4 será tarnbérn aplicado aolicitante que atue enr substitLrição

a outra pessoa, física or¡ jurídiða, com ointuito de burlar a efetividade da sarrção a ela aplicada, irrclusive a stla

controlaàora, controlada ou coligada, desde que devidarnente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta cla
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personalidade jurídica do licitante.
2.'1. Acritério da Administração e exclusivarnente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referern
os itens 2,5.2 e 2,5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da Iicitação
or"r de gestão do contrato, clesde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.8. Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.9. O disposto nos itens 2.5.l e 2.5.2 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua cor.no encargo

do contratado a elaboração doprojeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.
2.10. Em licitações e contratações realizadas no ârnbito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou

da contrapartida nacional, uão poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas pot'

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14.13312021.
À1 1. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxiliea condução da contratação na qualidacle

. - integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa qLte preste

assessoria técnica.

DE
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será rcalizadaapós Fasescle lances edeJulgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por rneio do sistemaeletrônico, a proposta coll'l o preço,

confornre o critério de julgarnento adotado neste Edital, afé a data e o horário estabelecidos para abertura cla

sessão pública.
3.2.1. Recornenda-se aos licitantes que, antes do irrício da sessão eletrônica, jârealizem up-load dos documentos de

habilitação no sisterna,ou organizem toda a documentação de habilitação, na ordem do edital, e a deixe salva errt

arquivos, prontos para realização do up-load, caso seja declarado vencedor, a fim de que não ocoraln imprevistos,

quð posurll levar a uma possível inabilitação, uma vez que a documentação deverá ser apresentada no prazo máximo

de 2 horas contados da solicitação do Agente de Contratação.
3.3, Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação depropostas e lances, os licitantes

encaminharão, na fonna e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitaçãoe a

proposta coln o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto ttos itens 7.1 e 7.12 deste Edital'

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

.{4,1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que a proposta

,rl.ese¡tada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asseguraclos tta

ionstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamerito de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos cle

habilitação defi nidos no instrumento cottvocatório;
3.4.1.2. não emprega menor de l8 anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a pártiide l4 anos, rra condição de aprendiz, tlos termos do artigo 7o, XXXlll, da Constituição;

3.4.113, não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos i¡rcisos lll e IV

do art, lo e no inciso III doart. 5o da Constituição Federal;

3.4.1.4. cumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoaco¡ndeficiênciaeparareabilitadodaPrevidênciaSocial,
previstas em lei eem outras llortnas específicas.

:.S. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cr¡rnpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei no 14.133, de 2021.

3.6, O fornecedor enquadrado corno microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em carnpo próprio do sistema eletrônico, que curnpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o cla l-ei

Conrplementar rf 123, aeZOOø, estando apto a usufi'uir do tratamento favorecido estabelecido em seus afts. 42 a 49,

observado o disposto nos $$ I 
o ao 3o do art. 4o, daLei n'o 14.133, de 2021 '

3.7, nos itelrs exclusivós para participação de microetnpresas e empresas de pequeno porte, a não assinalação clo

campo irnpedirá o prosseguitnento no certatne, para aqueles itens;

3.8. nos ite¡s.* qu" a pafticipação não for exclusivapara microempresas e empresas de pequeno porte, a ltão
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assinalação do canrpo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Conrplementar rf 123, de 2006, mesmo que microernpresa, empresa de pequenoporte ou sociedade cooperativa.
3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no

14.133, de2021, e neste Edital.
3.10. Os licitarrtes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ua hipótese de a fase de habilitação arrteceder as fases

de apresentação de propostas e lances e de julgarnento, os documentos de lrabilitação anteriormente inseridos uo sisterrta,

até a abertura da sessão pública.
3.I L Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de lrabilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão púrblica e da fase de envio de lattces.

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocaclos

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.13. O licitante deverá paranetrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quattdo

Acadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
,4. O licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentttais etrtrc

os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intennediários quauto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta;

3.15. O intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo indicado pelo órgão pror.notor

para o processo; e

3.16. Os lances serão cle envio automático pelo sisterna, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, c o

intervalo mínimo de que trata o subtema acima.
3.17. O valor final rnínimo olt o percentual de desconto final máximoparametrizado no sistema poderá ser alteraclo

pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.18. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgarnento por

lllenor preço; e
3,l g. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema, quando adotado o critério dc

julgarnento por maior desconto.
3.20. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio ¿rutomático cle lances, deverá igualar o v¿rlor tlo

lance i¡icial ao valor do lance final mínimo, podendo assim cadastrar novos lances manualmente,tluratttc

a fase de lances do processo.
3,21. Caberá ao licitante interessado ern participar da licitação acompanharas operações no sistetna eletrônico

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dairlobservâltciade

Aensagens ernitidas pela Admirristração ou de sua desconexão.^22. O licitante- deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

conrprometer o sigilo ou a segurattça, paÍa irnediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante de\rei¿ enviàr sua proposta mediante o preenchimento, nosistemaeletrôtticoeco¡rforllleallexo
lll.5, dos seguintes campos:

4.1,1. valor de acordo com a unidade de medida do item. (mensal,unitárioeetc'.);

4.1.2. Marca/Modelo;
4 .l ,3 . Anexar o arqu ivo detalhado da sua Proposta Inicial, através do botão "Anexar Proposta".

4.1,4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam olicitante.

4.1.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para contratação'

4.2. Dúvidas ern relaçâo ao processo de cadastro da proposta inicial, poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento disponíveis na página inicial da Licita Mais Brasil.

4.3. Nos vatores propostos estarão inclusos toclos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributárior, 
"o-"r"iais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na cxecução do

objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licita¡te, ,iao ll-," assistindoo direito à" pl"it"ur qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.
PRËFËITURA ÞË ÀMONTÅöA
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributosem percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos cla empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independenternente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percerrtuais estabelecidos na legislação vi gente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime cle

tributação pelo Sirnples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores enr

dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. lJ,
irrciso XII, da Lei Cornplementar no 123/2006,
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,acontardadatade suaapresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas llormas de regência de contratações
púrblicas federais, quando participarem delicitações públicas;
4.10. Caso o critério de julgarnento seja o de maior desconto, o preçojá decorrente da aplicação do desconto

¡&rtado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.1 I .

. L O descurnprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ense.f ar

a responsabilizaçäo pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequêttcias:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, Iros tertnos do art. 71, inciso

IX, da Corrstituição; ou condenação dos agentes públicos resportsáveis e da empresa contratada ao pagalrellto

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturarnento por sobrepreço na execução do contrato.

AS PR OD
LANCES
5.1. A abeftura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão púrblica, por tneio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.
5,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até aabertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibiliza campo próprio paraa,troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitarltes.

5.4. Iniciada a etapa cornpetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistelna

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global, conforme o critério de julgarnento definiclo

no preânibulo deste edital.

Á6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

tabelecidas no Edital.
5,7 . O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao Úr ltimo por

ele ofertado e registrado pelosistema.

5.8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a tnelhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.

5.g. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úrltimo lance ofedado,no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistemao na hipótese de lance inconsistente ou irrexeqttível, através do botão "Cancelar Lance",

5.10, O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicadonapáginainicialdesseeclital.

5.11, Caso sejaadotado parao envio de lances no CONCORRÊNCIA eletrônico o modo de disputa"aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,após isso, será prorrogada

automaticamenté pelo sistema quando houver lance ofertado nos úrltirrios dois minutos do período de duração da sessão

pública.
5.13. A prorrogação automáticadaetapade lances, cle que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrcrá

sucessivameute sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, irrclusive no caso cle lances

intennediários.
5,14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticame¡te, e o sistema ordenará edivulgará os lances conforme a ordem final de classificação'

5.14.1. Definida a melhor proposta, se a diierença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
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lnellos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitil o reinício cla

disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.14.2. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão cor.lvocados para apresentar lances interniediários.
5.15. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRENCIA eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corr larrce final e fechado.
5,15.1. A etapa de lances da sessão púrblica terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sisterrra
encaminhará aviso de fecharnentoiminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez nrinutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opoftunidade para que o autor da oferta de

valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0o/o (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceralnento deste prazo.
5.15.3. No procedirnento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa

¡krta, ou por ofertar melhorlance.
.5.4. Não havendo pelo lnenos três ofeftas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos nlelhores

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado etn até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.15,5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo

a ordem crescente de valores.
5.16. Caso seja adotaclo para o envio de lances no CONCORRÊNCIA eletrônico o modo dedisputa "fechado e

aberto", poderão participar da etapa abefta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/tuaior

percerrtual de desconto e os das propostas afé l\Yo (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitalltes
apresentarão lances públicos e sucessivos, atéo encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.16.1, Não haverrdo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidasno item 5.19, poderão os licitantes quc

apresentararn as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer llovos lances sucessivos.

5.16.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mi¡rutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos írltimos dois rninutos do período de duração da sessão púrblica.

5.16.3. A prorrogação autornática da etapa de lances, cle que trata o subitemanterior, será de dois nrinutos e ocorrel'á

sucessivarnente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
5.16.4. Não havendo novos lances na for¡na estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública encerrar-sc-á

.ÂUtonlaticalnente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fìnal de classificação.- ì0.S. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

rnerlos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício cla

disputa aberta, para a definição das dernais colocações.
5.16.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances internlediát'ios'

5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, osistemaordenaráedivulgaráos lallces

segundo a ordem crescente de valores.
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquele que for recebido e registrado enr

primeiro lugar.
5, I 9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do valor do nrenor latlce

registrado, vedada a identificação do licitante.
5.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer daetapacornpetitivado CONCORRENCIA

, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AgentedeContratação persistirportemposuperioradez
rninutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após clecorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.22, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

5.23. E¡r relação a itens não exclusivos paraparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, tttla vcz

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sisterna identificará em campo próprio as microempresas e empresas cle pequeno porte participantes, procedenclo tì
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comparação coln os valores da primeira colocada, se esta for empresa cle maior pofte, assim conrodas denrais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Cornplementar no 123, de2006, regulatnentada
pelo Decreto no 8.538,de 2015.
5.23.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrare¡n na faixa
de até l0% (dez por cento)acirna da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas coma primeira
colocada.
5.23.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direitode encaminhar uma ú¡ltima oferta para

desentpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prirneira colocacla, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados após a cornunicação automática para tarrto.

5.23.3. Caso a microernpresa ou a empresa de pequeno porte rnelhorclassificada desista ou não se manifeste lto prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microernpresa e enlpresa de pequeno porteque se ellcolrtretr.t

naquele intervalo de l0% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

Aabelecido no subitem anterior.

-3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e etnpresas de pequeno porte quc se

encorrtrem nos intervalos estabelecidos tros subiteus anteriores, serâ realizado sorteio entre elas para que se identifiquc

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.24. 

- 
Só poderá l'luu", 

"tltpute 
entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances finais da fase fechacla

do modo de disputa aberto e fechado.
5.25. Have¡do eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art' 60 da

Lei no 14,133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese ern que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta etn ato contínuo à

classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser Lrtilizados

registros cadastrais para efeito deatesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no ambiente de trabalho,

confor¡le regu larlento;
d) desenvolvimento pelo licitante de prograrna de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle'

5'.26. persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivaurerlte, aos be¡rs e serviços produzidos ou prestaclos

por:

a) ernpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão or¡ entidade da Administração Pirblica

Atadual ou distrital licitante ou, r1o caso de licitação rcalizada por órgão ou entidade de Município, rro território do

-stado ern que este se localize;
b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) ernpresas que comproveln a prática de rnitigação, nos tennos da Lei no 12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

5.2j.' E¡cèrrada i etapa de envio de tanões da sessão pública, na hipótese da proposta do prirneiro colocado

permanecer acima do pràço máximo ou inferiorao desconto definido paraa contratação, o Agente de Contratação

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.2g, Não será admitida a previsâo de preços diferentes en razão de local de entrega ou de acondicionamento,

tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.2g, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classifìcação inicialmente

estabelecida, {uando o prirneiro colocado,mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permarlecer acima do preço máximo definido pela Adrninistração.'S.:0. 
A negociaçãb sérá realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.3 L O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes eanexado aos autos do processo licit¿rtório.

5.32. O AgentedeCoñtratação solicitalát ao licitante mais bem classificado que' no prazode04(quatro)

horas, envie a proposta adequaáa ao último lance ofertatlo após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso, tlos ¿ocumento, 
"o-pi.-entares, 

quando necessários ã confirmação daqueles exigidos neste Edital c jri

apresentados.
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5.33. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o pîazo estabelecido por rnais 4 (quatro) horas, a partir cle

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5,34. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgarnento da proposta.

6. DA F'ASE DE JULGAMENTO
6.1 . Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriame¡rte classificado
ern primeiro lugar atende às condições de participação no ceftame, conforme previsto no art. 14 daLei n' 14.13312021,

legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6. L L Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, rnantido pela Controladoria-
Geral da União (https://rvrvw.portaltransparenci¿r.gov.bt/sancoes/ceís); e

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
A{lp"s:/llrry"-'l:=12!lltÍ!"lffi,ur-ç.pl}Le--n-c-i-a,ga--v-,"þ"rls-a.sç"qç-slç-!:r"ç.p).

A consulta aos caclastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio rrajoritário, por

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.
6.3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Lnpeditivas lndiretas, o Agetrtc

de Corrtratação diligenciarâ para verificarse houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Imped itivas Indiretas.
6.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento sirnilares, detrtre

outros.
6.3,2. Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse em interpor recurso durante a fase de julgamento.

6.3,3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso o Iicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenhase utilizado de algum tratamertto

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrataçãoverificará se faz jus ao benefício.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à cornpatibilidade do preço enr

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e elr seus altexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7. contivervíciosinsanáveis;
6.8. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;apresentar preços inexequíveis ott

/Âqnrìanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;' ). não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;

6. 10, apresentar desconfonnidade corn quaisquer outras exigências deste Editalou seus auexos, desde qrre insanável,

6.10,1, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50o/o

(cinquenta por cento)do valor orçado pela Adrninistração.
6.10.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só seráconsideradaapós diligênciado Agente cle

Contratação, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofeúa.
6.10.3. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço

considerará o seguinte:
6.10.3.1. Nos ."girtt"r de execução por tarefa, empreitada por preço globalou empreitada integral, semi-integrada or'r

integrada, acaracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estirnado;

ø.tl.l.Z. No regime deempreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado e pela superação dos custos unitários dos itens que compõe a planilha anexa ao edital;

O. t O.:.¡. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forern inferioles

a 75% (setentae cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentementedo regirne de execução.

6.103.4. Seráexigida garantiaadicionaldolicitantevencedorcujapropostaforinferioraS5o/o(oitentaecincoporcento)
do valor orçado pãla Àdrninistração, equivalente à diferença entre este úrltimo e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
PNäFgITUËÀ DË ÀMÛHTAÞÁ
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ouem caso da necessidade de esclarecirlentos
complemerttares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaboracla pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores atlequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6,12.1 , O envio do arquivo deverá ser feito através do botão"Enviar Proposta Readequada", durante a fase cle

J u I garnentoÀ.{egociação.
6.12.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Adrninistlação,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguirrdo o modelo elaboraclo
pela Administração, bem corno com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), conr os respectivos valores adequados ao valor final da proposta veucedora, adrnitida a utilização dos preços

¡¡{tários, no caso de ernpreitada por preço global, ernpreitada integral, contratação serni- integrada e contratação
.egrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.3. Eln se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cu.ia

produtividade seja mensurável e indicada pela Adrnirristração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execuçãocontratual.
6.12.4. Caso a produtividade for diferente daquela utilizadapela Adrninistração como referência, ou não estiver contida

na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva

comprovação de exequibi I idade;
6.12.5. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração cottro

referência, desde que não alterem o objeto da contratagão, não contrarienl dispositivos legais vigentes e, caso não este.janl

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovern a exequibilidade da proposta.

6,12.6. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia ernpregada pela contratacla,

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as corrdições para a justa remuneração do serviço.

6.13, Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para adesclassificação da proposta. A plarrilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se

comprove que este é o bastante para arcar coÍn todos os custos da contratação;

6.13. L O aj uste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros oL¡ falhas que não alterem a substârlcia das propostas;

1¡:¡13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento cle' 
.postos e contribuições rrafonna do Sirnples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

rnanifestação escrita do setorrequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7
7 .1. Os documentos previstos no Termo de Referência, ttecessários esuficientes para demonstrar a

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62

capacidade
a 70 da Lei

no 14.133,de2021.
7.2. Quando permitida a participação de ernpresas estrangeiras que não filncioltem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, itticialntente apreserltados eln tradução livre'

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser e¡npresa estrangeira que não funcione no País, para fìns de assinatura

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos paraa habilitação serão traduzidos por traclutor

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decretono 8.660, de29 de ianeiro de 2016, ott de outro que

venha a substituí-lo, ouconsularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

i.4. Qua¡do permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita

por meio dò somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-finattceira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado,
7.4.1 .1. Se o consórcio não for formado integralmente por rnicroempresas ouempresas de pequeno porte e o ternro de

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10Yo para o corlsórcio enr

'â{TËITURÅ 
DË ÀMÕf',lTAÞA

Áv. ünrrr¡ftrl Alí¡iíi,,:lor Sr:nt<:ri..1353, Cr¡rrrr* I CIP:$2.$40-000 ] cNp.l: 06.5tj2.44-QlÛ401 çrl i rlÇf:: üii.930 720-ij
f:c¡r'r*; {88) 9 99A3-}423 | Ë.-rtrcil: qov+trtd,lo}cttttortladü.{:r;.quv br

' .:,*11çifflãiffii#KÝ*
s



i'ri'

{i0vËRHt MUNtctpÁL
Amontada

¡ ,.. l;, i.¡

relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por via
digital aute¡rticacla através de assinatura digital.
7.6. Os docu¡rreutos exigidos para fìns de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral enritido por
órgão ou entidade pública contratante, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

14.13312021.
7.7 . Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que ate¡rde aos requisitos de habilitação, e o dcclarante
responderá pela veracidade das irrformações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, dalei no 14.13312021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cuulpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas ern lei e

em outras non'nas específicas.
7.9, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econôrricas

¡4¡npreendem a integralidade dos custos para atendirnento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustarnento cle conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio dos docume¡rtos anexados à Plataforma eassociados ao

Processo.
7,l0,l . O licitante é responsável pelos atos praticados na Plataforma, dessa forma, o mes¡no deverá se preparar para a

participação no processo e deverá se instruir a respeito da utilização cla Plataforma.
7,10.2. Sonrente haverá a necessidade de cornprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quattdo

a lei expressamente o exigir.
7.10.3, Ë de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma e malltê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ouà alteração

dos registros tão logo identifìque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.10.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação tto t¡o¡nento da habilitação.

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui rneio legal de prova,para fins de habilitação,
7.12. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodo sistema, em formato digital,
no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderar prorrogar por igual período, contado da solicitaçño

¡þ Agcntc tle Contratação.- ì2.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lattces, os licitantes

encaminharão, por meio do sistema, si¡nultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ot¡ o
percentual de desconto.

7.12.2. Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá ser considerad¿r

como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente de contratação, nos termos d¿r

Lei Federal N" 14.133/21.
7 .13. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência sontente serão exigidos,

em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7 .13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verificação ou exigência do presente subitenl ocorrerá

em relação a todos os licitantes.
7.14. Após a errtrega dos documentos para habilitação, não será pennitida a substituição ou a apresentação de Irovos

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.I 33121, art. 64):

7 .14.1. complernentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existetrtes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após adata de recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fallras, que ttão

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funclamentada, registrada erlr ata e
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acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação.
7 .16. Na hipótese de o licitante não atender às exigêrrcias para habilitação, o Agente de Contratação exaniinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, rìa ordem de classificação, até a apuração de uma propostaque atcncla

ao preseute edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.
7.17 . A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microenlpresas e das empresas de peqlreno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como co¡rdição para participação na licitação (art. 4'do Decreto
n" 8.538/2015),
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberâ exclusão de

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo etn razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o

julgarnento.

8. IIABILITACÃO
Ål. O julgamerrto da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais

em respeito a:

8,1.1 , IIABILITACÃO JURÍDICA
Na forma prevista no Termo de

Referência.

Referência.

as expedidas nos 30 (trinta) dias irnediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

8.2.2'. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dútvidas ot¡ confirmar o teor das

dectarações rolicitadar no item 8.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-financeira e de
Aalificaçao 

técnica (caso exigidas nos itens 8.1.3 e 8,1.5), aplicando- se,etn caso de falsidade, as sanções penais e

admin istrativas peft i nentes.

8.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no itern 8.1.2

deverão ser apresentados tanto pelamatrizquanto pelo estabelecimento que executará o objeto da contratação.
g.2.4. O licitante que se conliderar isento or¡ imune de tributos relacionadosao objeto da licitação, cuja regularidade

fiscal ou trabalhista seja exigidano presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação cle

cleclaração ernitida peLa correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ououtraequivalente, naformada lei.

Lt.l

8.1 .5.
8.1 .5

8.1.6

a,Referênci
8.1.2
8.1.2
8.r.3
8.1.3
8.1 .4

Lt.4

IIABILITACÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
Na forma prevista no'I'enno de Referência.

QUALIT'iCAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA

a,Referênci

de

de

L Na forma prevista no Termo de Referência.
Disposições gerais sobre os documentos de habilitação
Na lripótese de não constar prazo devalidade nas certidões apresentadas, a Administração aceifarâcotllo váliclas

8.1.6

Na fonna prevista no Tenno de

OUALIFICACÃO TÉCNICA
fo

fo

a

a

N

N

ermoTprevnna

Tennoprevrma

sta

sta

110

no

8.2.
8.2.1

9
o licitante mais bem classificado tetâ o prazo de 05 dias úteis, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sobpena de

decadê¡rcia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021
uma vez, por igual período,rnediante solicitação do licitarltc

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidarnente justificada e apresentada dentro do prazo;e

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração'
9.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital;
g.4. Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens collsta¡ltes

no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) itern(lts), as respectivas
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quantidades, preços registrados e demais condigões.
9,5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgadono PNCP e disponibilizado dLrrante a

vigência do contrato.
9.6. A existência de preços registrados irnplicará cornprornisso de fornecimento nas condições estabelecidas, rnas

não obrigará a Administração acontratar, facultad a arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, descle

que devidamente justifi cada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à

Adrninistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo err
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DOSRECURSOS
10.1. A interposição de recurso referente ao julgarnento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

',2. O prazo recursal é cle 3 (três) dias úrteis, contados da data deintirnação ou de lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgarnento das plopostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

licitante:
I 0,3. I . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatan'ìente, sob pena de preclusão;

10.3.1 , 1 , o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante afase de julgamento e após a f¿rse dc

habilitação;
10.3,1.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorr€r será de10(dez) minutos.
10,3,2, o praro Ae: ltrês¡ dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o Agente de

Contratação avançar o processo para a fase de Recebimento de Recursos;

10.3,3, ¡a hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1o do art, 17 daLei no 14.133, de202l, o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em aampo próprio do sistema.

10.5, O r.ecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão noprazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse lneslro prazo, encaminhar recurso paraa autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I 0 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostosforado prazonáoserão conhecidos.

l0.i. O prazo puru upm.ntação de contrarrazões ao recurso pelos dernaislicitantes será de 3 (três) dias úteis,

,9e¡tados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarrazões, assegurada a vista imediata dos elenlentos

.[ispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até cltre

sobrevenha decisão final da autoridade cornpetente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão sornente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista frarrqueada aos interessados no site da Plataforrna Licita Mais

Brasil.

11. DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCOES
I LL Cone¡e iniráção administrativao nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I l.l .1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou¡rão entregar qualquer docuttreltto que

terrha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame;

ll.l.2. Salvo em decorrênciaãe fato superveniente devidamente justifìcado, não ma¡rtiver a proposta ern especial

quando:
I Lt .Z.l . não enviar a proposta adequada ao úrltimo lance ofertado ou após a negociação;

2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
2.3. pedir para ser desctassificado qgando encerrada a etapa competitiva; ou

2.4 . deixar de apresentar amostra;
2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdo edital;

3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraacontratação, quando convocado dentro

P'TËËËITURÅ }g ÀMÖNTAÞA
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do prazo de validade de sua proposta;
I Ll.3,l. recusar-se, sern justificativa, a assinar o contrato, on a aceitarou retirar o instrume¡rto equivaleute no prazo

estabelecido pela Adrninistração;
ll.l.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameouprestardeclaraçãofalsaclurantea
licitação
I t,l 5. fraudar a licitação

6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

I 1 . 1 .6.3. apreserrtar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
I 1.1.8, praticarato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846,de 2013.

L\2. Co¡nfulcronaLeino 14.133, de202l,aAdministraçãopoderá,garantidaapréviadefesa,aplicaraoslicitarrtes
'u 

adjudicatários as seguintes sanções, sern prejuízo das responsabilidades civile criminal:
11.2,1, advertência;
11.2.2, rnulta;
11 .2.3. impedirnento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

I I .3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1.3.I . anatureza e a gravidade da infração cometida.
11 .3.2. as peculiaridades do caso concreto
I1.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11 .3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
I 1.3.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade,conforme uormas e orientações dos

órgãos de controle.
11.4. A rnutta será recolhida em percentual de 0,5%o a30% incide¡rte sobre o valor do contrato licitado, recolhida no

prazo rnáximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
it.+,1. Paraasinfraçõesprevistasnositensll.l.l, 11.1.2ell.l.3,amultaseráde0,5Yoa15%dovalordocontrato
licitado.

A.4.2. Par.aasinfraçõesprevistasnositens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, ll.1.7e ll.l.S,amultaserá de 15o/oa30%clovalor

coutrato licitado.
I1.5. As sanções de adveftência, irnpedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ort

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou ttão, à penalidade de multa.

11.6. ,Na aplicaçãó da sanção de multa será facuttada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da dala de sua intimação.
ll.i . A sanção de irnpedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

adrninistrativas relacionadas nositensll.1.1, ll.1 .2ell.1.3,quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adrnirristração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

I 1,8. poderá ser aplicada ão responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou cotttratar, etl

decorrência dapráúica das infraçõei dispostas nos itens 11,1.4,11.1.5, 11.1'6, ll.l.7 e ll.l'8, benl como pelas

infrações adrninistrativas previstas nos itens I1.1.1, 12.1.2 e
I 1.9. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de irnpedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto noart. 156, $5o, da Lei n.o 14.13312021.

I l.ló. A recusa injustifi'cada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou elll aceitar ou

retirar o irrstrumento-equivalepte no prazo estabetecido pela Adrninistração, descrita no item 11.1.3, caracterizarao

descunrprimento total dà obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanTia de proposta ctn

favor do órgão ou entidade prãrnotorada licitação, nos termos do art. 45, $4o da IN SEGES/ME rr'o 73, de2022'

I 1.1 l. A apuração de reÄponsabilidade relacionadas às sanções de irnpedimentode licitar e contratar e de declaração

PNETËITURÄ DË ÀMÕNTÅÞÂ
Á,v. üen",¡rsl Alí¡:iû tlos s¡rnt<¡s. 1353, (;,ìrllrú I CãP:$2.540-000 ì CNP.I: 06 582.44{l,'Ùt101. 9i I *r';F: llö'9?0 2?Û-iì
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de inidoneidade para Iicitar ou contratar den'¡andará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido ¡ror
co¡nissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intiniará o
licitante ou o adjudicatírio para, no prazo de 15 (quinze) dias úrteis, contado da data de suaintirnação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.12. Caberâ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertê¡rcia, multa e impedirrrento
de licitar e corltratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úrteis, encaminhará o recurso com sua rnotivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
ll.l3. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasançãodedeclaraçãodeinidoneidacle
para licitar ou contratar no prazo de l5 (quinze) dias úrteis, contado da data da intirnação, e decidido no prazo máxi¡no

de 20 (vinte) dias írteis, contado do seu recebimento.

¡\14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até qLre

/revelìlìa decisão final da autoridade competente.
I I .15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, ern hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados.

12, DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DB ESCLARECIMBNTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítirna para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no l4'133,
de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus terrnos, devendo protocolar o pedido através do próprio do

Sistenta Eletrônico até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do ce¡tame,

12.2. A resposta à irnpugrração or¡ ao pedido de esclarecimento será divulgadoem sítio eletrônico oficial e na

Plataforma Licita Mais Brasil no prazo de até 3 (três) dias úteis, lirnitado ao úrltimo dia útil anterior à data da abertura do

certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrôtrica, através cle campo

específico da PlataformaLicita Mais Brasil. O acesso a Plataforrna, para a consulta dos processos, solicitação cle

esclarecimentos e impugnação é gratuito para todos os usuários.

12.4. As irnpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pt'azos previstos no certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à irnpugnação é r¡edida excepcional e deverá ser motivada pelo agentc cle

contratação, nos autos do processo de licitação,

)<.5, Acolhida a impugnagão, será definida e publicada nova data para arealização do certame'

13.
r3,1.

DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTtr D CONTRATADA
As obrigações das partes estarão prevista no Anexo IV - Ter¡no de Contrato.

DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
As condições de pagamento estarão previstas no Anexo IV - Termo de Contrato.

DA FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária:

FONTE DE
RECURSO

ELEMENTO
DE DESPESA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

UNIDADE
ADMINISTRATIVâ

4.4.90.39.00 L500.0000.00l5 452 0102 1.0160401

t4.
14.1.

15.

15.1.

16.
16.1 .

Contrato.

DO REAJUSTAMENTO DE PRBCO
recornposiçãodepreçosestarãoprevistanoAnexoIV_Termode

17. pas ALTERACÕES CONTRATUAIS
PË[FËITUÊA Dg AMOÍ{TAÞÁ

.Av. Gr.rüçrr¡:l .Ali¡ri;r rlcr, Sr:nro:i. 1353, Çrlflri.x I CÊP:{i2.540-000 i {iNpJ: 06.582.44Ð,',O00r'sri i cdiF: lìfi.9?t1.22Û-ti
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17.1. As alterações contratuais estarão previstas no Anexo lV - Termo de Contrato.

18.
I 8.1

19.
19.1.

ls,¡{abe
3.

na sun-coNrn¡ra.cÃo
Na forrna prevista no Anexo IV - Termo de Contrato.

DO PAGAMENTO
Na fonna prevista no Anexo IV - Terrno de Contrato

20. DASDISPOSICOES GERAIS
20.1. Será divulgadaata da sessão pública no sistema eletrônico.
20.2. Não havendo expediente ou ocorrelldo qualquer fato superveniente que irnpeça arealização do certanre na data

rnarcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no lnesmo horário anteriornrente

lecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -

DF.
20.4. A hornologação do resultado desta licitação não irnplicará direitoà contratação.
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliagão da disputa etrtre os

interessados, desde que nãocomprometam o i¡rteresse da Adrninistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
ZO.e . Os Iicitantes assumeln todos os custos de preparação e apreserrtação de st¡as propostas e a Administração ttão

será, em ¡enhum caso, responsável por esses custos, independentemente da corrdução ou do resultado do processo

licitatório.
20.7. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Atlexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam evencern os prazos em dias de expediente na Administração.
20.8. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não irnportarâo afastamento do licitante, desde qrre se.ia

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isollomia e do interesse público.

20.9. Em caso de divergência entre disposigões deste Edital e de ser¡s anexos ou demais peças qlle conrpõern o

processo, prevalecerá as deste Edital.
iO.tO. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PortalNacionalde Contratações Públicas (PNCP), no

site do órgão público e no site da Platafonna Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.corn.br,e nos sítios:

[ftps://wrvrv.atttotttAdgçsgey.br/licitaoaolista.php/, https://r¡unicip-i-o5;

Anrontada-CB,24 de Março de2026.

PRËFËITURA DË AMÕNTAÐA
A,v. (iìr.rrrn¡rsl Àli¡rir: rlÒri $snt<¡ri. 135íj. C+r¡rr* i fil-P:ü2.540 "000 I ç;NPJ: C16,582.44Q"0U01 91 I 0ÇF: Uê.9?t') 220 -iì

f:one: (88) I 9903'3r'123 I H-rrroil: govemofiicttûontodu.cu.gav.br

AssinaturaSetor

Secretária de Infraestrutura
Kivia Lívia Rocha de Oliveira
Jacinto
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ANEXO I
ESTUDo rÉcNrco PRELIMINAR
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DSTUD o rÉcNrco pRIcLrMrN.A,R

l. DESCRIÇÃo n¡, NEcESSTDADn
l,l. A presente contratação clecorre da necessidade de cônclusão dos serviços r.enlarlesce¡tes cle ela6oração clo
Plano Municipal de Saneatre¡lto Básico (PMSB) clo Município de Anlo¡ltada-CE, irrstrurne¡rto essencial clc
planejamento das políticas públicas cle saneamento básico, confor¡ne exigido pela legislação fecleral vigerte e
pelas diretrizes estabelecidas no Convênio n} 0020/2011, celebraclo entre a Fundação Nacional de Saúrcie *
FUNASA e a Plefeittrra Mtrnicipal de Amontada-CE. O PMSB constitui r.equisito inclispensável par.a a

otganizaçã0, o planejanlento e a execução das ações relacionadas ao abastecimento de ágLra potável,
esgotanlento sanitário, manejo de resícluos sóliclos e drenagem e rnanejo de águas pluviais urbanas, senclo
condição, inclusive, para o acesso a lecursos federais destinados ao setor.
I '2' O Mu¡licípio cle Amontacla-CE aþr'esenta características socioeconôrnicas e territoriais típicas cle rnunicípios
clo litoral oeste clo Estado do Ceará, conr expressiva po¡rulação clistribuída entre a secle urbana e divelsas
localiclades rttrais, além de comunidades tradicio¡rais e áreas conr lirnitações cle inflaestrutura básica. Iissas

caractelísticas intpõem clesafios histór'icos à u¡riversalização clos serviços de sa¡lea¡rreuto, refletinclo cliretanrentc
nas condições de saúlde pública, na preservação ambientale naqualidade cle viclada população. A aLlsência clc

L¡nt PMSB ¡rlenatuettte cottcluíclo, atualizado e tecnica¡neute consiste¡rte comprourete a capaciclade clo MLrnicí¡tio
cle plane.iar itrvestitnetttos, priorizar intervenções e aclotar soluções conr¡ratíveis co¡l sua realiclaclc

socioanrbiental.

1,3. Sob o aspecto sanitário, é anrplamente ¡'econhecido que a deficiência ou a inaclequação clos selviços cle

saneatnento básico itttpacta rtegativarneute os indicadores de saírcle, contribuindo para a ocorrêllcia cle doenças

de veiculação lrídrica, agravos evitáveis e sobrecarga dos serviços cle atenção básica à saúcle, Nesse contexto, a

linalização clo Plano Municipal de Saneanlento Básico representa medida estruturante e estlatégica, pelnritinclo

o cliagnóstico atualizado cla situação existente, a definição cle nretas plogressivas cle culto, médio e longo ¡rlazo
e a proposição de progranras, projetos e ações alinhados às cliretrizes da política nacional de sauea¡nento.

1.4, A necessiclacle da contratação se justifica pelo fato cle que os serviços objeto clo convônio fir'nrado con.ì a

FUNASA não foratn integt'alnrente concluídos, restarrdo etapas téc¡licas indispensáveis à consoliclação clcr

PMSB, as quais derlrauda¡n co¡lhecinreuto especializado, nretodologia adequacla e equipe téclt ica

rnultidisciplittat', A Administração Municipal não dispõe, e¡rl seu quaclro pró¡rrio, de plofissionais corl folnração
e clisponibiliclade suficientes pala executar', de I'orma integral e tenrpestiva, os serviços lemanesceutes, o quc

torna int¡lrescindível a corttratação de enrpresa especializada para assegurar a adequada finalização clo plano, enr

confornridacle conl as ¡lonnas técnicas, legais e institucionais aplicáveis.
1.5, Assinr, a contratação pretendicla rnostra-se necessária, adequada e urgente, não apenas para o cuurlrliurcrrto

clas obligações assr¡nridas no âmbito do Convênio n.o 0020/201I co¡r a FUNASA, rlras tanrbé¡n ¡:ala viabilizar'

a intplementação de políticas públicas estnrturantes, pronlover a nielhoria das conclições sanitárias do Murricí¡rir.r

cle A¡nontada-CE e garantir segulançajur'ídica e planejarnento efìciente das ações futuras ¡lo setor cle sanea¡lrcntcr

básico.

2. PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL
2.1. O plesente processo de coutratação eucontra-se previsto no Planejanrento Plurianual (PPA) cla Secletaria
Municipal cle Inf¡'aestrutura de Anrontacla, voltado ao atendinrento clas políticas públicas cle saúde parlì o

exelcício de2026,
A demanda foi devidamente inserida no Plano de Corrtratações Anual (PCA) da Secretalia, ctl

confornridade coln o art, l2 da L,ei n,o l4.l 3312021, que estabelece o plauejanrento como etapa fu¡lclanlelltal clas

contratações pír bl icas.

PNFFE'TURA DE AMOI.ITAOA
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2'2' Assinl, a contra_tação revela-se conrpatível colìl o planejanrento estratégico e orçanrentár.io clo órgão,
assegut'attdo a pt'evisão e a aclequada alocação clos recursos neðessários, benr cãnro a coerência ertre as ,rot¿rs
institucionais e as ações adnlinistrativas voltadas ao fortalecirnento e à melhoria co¡rtírrua clos ser.viços ¡rúblic.sde saúrcle no ânlbito munici¡ral,

3. RDQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3'l' o processo de contratação dos serviços objeto do presente estuclo téc¡rico prelinrinar dever¿i ser cle acor.clcr
conr a Lei n.o 14.13312021, Lei no 11,44512007, Lei tt.o 14,026/2020, l)ecreto no 7.21712010, Decreto Mu¡ici¡ral
¡-1.: I 14 cle 08 de janeiro de 2024 e as cleruais nonras vigentes aplicáveis às contratações púrtrlicas
3,2. NATUREZADo OBJETO: A presente contratação tenr ¡roi objeto a conclusão ios serviços renranescerìrcs
cle elaboração do Plallo Municípal cle Sanea¡rrento Básico fÞVSrjl do Município cle Amo¡tacla-Cll e clevc¡.¿'r
observat'reqtrisitos técttícos, legais, opet'acionais e institt¡cionais capazes cle assegurar a aclequacla cxccução clos
serviços relllallescelltes de elaboração do Plano Municipal cle Sa¡ieatnento Básico (PMSB) clo Mu¡icí¡rio clc
Anrontacla-Clì, enr cotlformídade cont o Convênio no 0020/2011 celebrado co¡r a FUNASA e cor]r a legi-slação
aplicável,
3,3. REQIJISITOS TÉCNICOS: A etn¡rresa a ser contratacla cleverá possuir cornprovada capaciclacle tócnica na
elaboração otl revisão de Planos Mtrnicipais de Sanea¡nento Básico ou instru¡nentos equivalerrtcs,
corttentplando, no ttríttitl"lo, os quatro cotn¡ronerrtes do saueanrento básico: abastecinre¡lto cle água potiivol,
esgotanreltto sanitário, limpeza urbalta e ntanejo cle ¡'esícluos sólidos e dleuagern e nranejo cle águas pluviais
urbattas, Os serviços deverão ser executados por equipe técnica rnultidisciplinar, cour folnação coiripatìvcl ¡as
át'eas de eltgenltaria, planejarnento urbano, saneamento, nreio anrtriente ou áreas correlatas, gar.arrtinclo a acloçã9
clc nletoclologia reconltecida, cliagnósticos consistentes e ploposições exequíveis à realiclacle nrunicipal.
3.3.1. Os plodutos téc¡licos a serellì entregues devel'ão observar paclrões cle qualiclacle, clareza e co¡lsistônci¿r
téctlica, possibilitando sr¡a utilização conro instrume¡rto efetivo cle planejanrento, gestão e tonracla cle clecisão
pela Administração Municipal, lrenr como sua validação ¡lelos órgãos cle controle e pelas instituições
1Ìnanciadoras.
3.4' REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS: A execução clos serviços cleverá obselvar integlalrnentc ir

legislação fecleral aplicável, ent especial a Lei no 11.445/2007, cont as alterações prornoviclas pela l,,ci n'-
14,02612020, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneanre¡rto básico, l¡e¡n como as nonnas e olientações
técnicas cla FUNASA relativas à elaboração do PMSB, A contratação deverá atender, ainda, às clis¡rosições cla

Lei no 14.13312021, no que se refere ao planejanrento, à fonnalização e à execução contratual.
3.4.1' O PMSB elabolado deverá estar apto a atender às exigências legais para fins cle captaçãro cle lcculsos
federais e estaduais, assegurattdo sua conrpatibilidade corn planos setoriais, políticas públicas collelatas c
i nstlu¡nentos cle planejanrento rnun icípal.
3,5, REQUfSITOS OPERACIONAIS E METODOT ÓCICOS: A nretoclologia de trabalho cleverá ple\/cr etapas
claranlente definidas, incluindo análise documental, diagnóstico da situação atual dos serviços cle sarìearnento,
proposição de cenários e alte¡'nativas, clefinição de metas e programas, alérn cle rnecanisrnos de aconrpanhantcntcr
e avaliação. Deverá ser assegt¡racla a articulação com a Adnlinistração Municipal, corn realizaçã,o cle leuniõcs
técnicas e validações internlediárias, de nlodo a garantir aclerência clo plocluto final às necessiclacles locais,
3.5,1. Considerando as cat'actet'ísticas territoriais e sociais de Arnontacla-CE, a rnetodologia clevel'á contenrplar'
a análise tanto da área urbana quanto das localiclades rurais, respeitando as especificiclades socioarnbicntais clcr

nrunicípio.
3,6, PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL: A contratação cleverá assegurar a observância clo plincí¡rio cla

¡rarticipação social, exigiclo pela legislação de sanearnento básico, prevendo ¡necanisllros de divulgação, consulta
e validação junto à sociedade, quando aplicável, de fornla conrpatível corn as orientações da FUNASA e oonl
as diretrizes legais. Esses ¡necauisnros são essenciais para conferir legitirnidade ao PMSB e garantir sua efctiva
implenrentagão,

3.7. I{EQUISITOS ADMINISTRATIVOS E DE ENTREGA: Os ¡rrodutos finais clever'ão sel entlegucs enr

fonnatos físico e cligital, conr organização adequada, linguageur clara e conteú¡clo téc¡lico suficiente palrr
subsjdiar a execução futura clas ações previstas no plauo. O cronograrna cle execr¡ção deverá sel conrpatível crlnr

PREFËITURA D€ AMONTAOA
Ä.2. (.11¡¡1¡,,,¡Alí¡rio rlori $unrr¡r¡, J.ll53. Corrt:¡o l CËF:(i2.540"000 l cNp.J: otï.5B'2.449/0001..91. I CGF: û6.tì20.2:?0"ô
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as obrigações assumiclas no ânrbito do Convênio no 0020/201 l, r'es¡leitando prazos, trarcos cle entrega e cr.itó¡.ies
cle aceitação definiclos ¡lela Aclnrinistração Municipal,
3'8. PROPOSTA: Nos. valores propostos deverão estar irrclusos toclos os custos operaciouais, cncar.gos
plevideltciár'ios, trabalhistas, tributários, conterciais e quaisque¡'outros que inciclam clireia ou i¡clir.eta¡re¡rter ¡a
execução dos serviços.
3,8.1 A proposta da(s) irrteressacla(s) deverá(ão) ser redigidas em língua portuguesa, datilografacla ou cligitacla,
ettt ttlì14 via, setrt etttettdas, rasuras, entrelinhas otr ressalvas, devendo a ú¡ltima folha ser assinacla e as cjenrais
rubricadas pela pro¡loneute ou seu represeutante legal.
3.9. IIABILfTAÇÃO: Será exigida a apreselltação dos docuurentos de habilitagão cla proponeute, a s<:r'enr

especificados no J'ertrro de Referência, ou no Edital, ltos ternros da Lei n.o 14.13312021,
3.10, Os doculttentos exigídos ua Proposta e para habílitação ao licita¡lte vencedor deverão ser enviaclos ¡ror'
nleio clo sistenra eletrônico da ¡rlataforrna oncle aconteça o certalne, ern fornrato digital, ¡lo prazo de 02 (DtJAS)
I-IORAS, contado da solicitação clo Agente cle Contlatação, sob pena cle desclassilicação. Podcnclo scr'
prolrogaclo,
3,11. Adnlinistração Pública cletétn conrpetência pala defirrir, cle forrna nrotivada, os prazos e as condiçõcs clos

proceclirnentos licitatórios, observaclas as peculiaridades do objeto e o interesse ¡lúblico, enr consonâ¡rcia co¡l
os ¡rlincípios e cliretrizes estabelecidos pela Lei n" 14.133/2021 , A rrova l-ei cle Licitações lefor'ça o ¡rlincíp io cll
rurotivação, inr¡ronclo ¿ì Adnlinistração o dever cle justificar e fr¡uda¡nerrtar suas decisões, es¡recialttreute aqrrclas

clecorre¡ltes clo exercício do ¡:oder cliscl'icionário. Nesse contexto, destacanr-se os seguintes fit¡rclal¡entos:
a) Poder discricionário aclnrinistrativo: A Adnrinistração possui margem de liberdade para estabelecer reglas
procedirnentais, tais conlo prazos e exigências, desde que pautaclas em clitérios téc¡licos e jurídicos, ot'ientaclas

à obtenção cla proposta nrais vantajosa e à satisfação do interçsse público.
b) Finalidade pública: A flexibilidade na definição das condições clo certanle cleve senlple convergit' para a

eficiência da contratação e para o atenclimento das necessidades cla coletiviclacle.
c) Pecrrliaridades do objeto: A Lei no 14.133/2021permite o ajuste clas exigências às especiliciclacles clo ob.ieto

licitaclo, desde que a nrotivação seja consistente e não irnporte enr restrigão indevida à competitiviclacle.
d) Justificativa Adnlinistrativa: A fixação do ¡rrazo decorre de análise prévia de adequação opet'acionttl c

tecnológica, alinhando-se aos priucí¡lios da eficiôncia, celeridacle e ¡rlanejamento.
e) Expertise e previsibilidade do rnercado: O objeto insere-se ern segtnento consolidado, tto qual as erlrplesas

possuenl experiência conrprovada e estrutura administrativa apta à pronta apt'esentação cle propostas o

clocurneutos cle habilitação ern meio eletrôuico, os quais, por força legal, penìlanecerìl atualizados e¡tr caclastt'os

e siste¡nas cligitais,
f,) Arnbiente eletrônico e sinrplificação procedimental: Consideranclo que o certanle set'á ititeglalrrlerrte

eletrônico, a exigência cle envio digital elinlina entraves logísticos, assegura nlaior agiliclacle, rastreabiliclacle clos

atos e incremento da eficiência adrninistrativa.
g) Planejarnento e previsibilidade adnr inistrativa: Nos ternlos do alt, 64 daLei no 14.1331202 I , a Aclm in istlação

cleve atuar de forma diligente, preventiva e propolciorral, O prazo estabeleciclo resulta cle planejanicttto pt'óvio,

lespalclado ern experiências anteriores e t1a análise da ca¡raciclacle técnica e operacional do tnercado, inexistirtclo

irnprevisibilidade ou surpresa aos licitantes. Ressalva-se, ainda, a possibilidade de realização cle diligônoias pclo

Agente cle Contratação enr qualquer fase do plocedimento.

h) Publiciclade e ampla pre¡raração: O edital será publicaclo com antecedência nlíttinla legal de l0 (dez) clias

úteis, assegulanclo arnpla divulgação e tempo hábil para preparação das propostas e organização docurtrerltal

pelos interessados,
i) Razoabilidade e forrnalislllo ntoderado: Elnbora fixado o prazo de 2 (cluas) horas para envio digital cla plo¡rosta

e dos docullte¡ltos de habilitação, a Admirristração observa o for¡nalisnlo tnoderado, adtnitittdo a a¡lálise clc

situações excepcionais deviclanrente justificadas e conlprovadas, inclusive cotn evetltttal prorrogação clo ¡ll'ttz.o,

de modo a preservar a isortonria e a cornpetitividade.
j) Conclusão: Diarrte do exposto, conclui-se que o prazo de 2 (cluas) ltoras para envio eletrôllico cla proPosta c

da clocunrentação cle habi I itação:
. Está e¡lr confonlridade corrr os princípios da razoabiliclade, eficiência e celeridade;

PRËËËITURA DË AMONTAüA
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' Não rest|inge a conrpetitiviclade, considerando a natureza eletrônica clo certanie e a expertise clas enr¡:r.esas
do setor;

' Caratlte segurança jttríclica, transparência e trata¡nento isonôrllico, colì't possibilidade de análise pontLraJ clc
casos excepcionais,
l) Ressalva-se a possibilidade de revisão fi¡tura clo prazo, caso se constate, na prática, qse sga aplicação ¡rosstr
cOmprOmeter a anìpla pafficipação dos licitantes.

3'l2,Deverâ ser exigida, l.lo ¡llotlrettto cla apresentação cla proposta, a co¡nprovação do recolhinre¡to cla qLrarti.
correspondente à garantia de proposta, couto requisito de pré-habilitação, no percentual cle l0Z (urn ¡ror.cc.t.)
clo valor estinlado da contratação, nos ter¡'nos do art.58 da Lei n" 14.13312021, adrniticlas as nloclaliclaclc:s
previstas no art. 96 do nlesrno diplorna legal.
3 12,1 Confot'tne clispõe o art. 58 da Lei no 14.13312021, a garantia de proposta terr por fìnalidacle assegur.ar.rr
serieclade das intenções dos licitantes, prevenindo desistências irrjustificaclas e resguaiclanclo o interessc ¡inUti"n
contra riscos de abatldolto do certa¡ne ou de clescunrprirrrento de obrigações nas fases iniciais cla contr.atação.

A uonna dispõe expressarlente:

"Art.5B. No caso de licitação, poderá ser exigicla, corno requisito cle pr'é-habilitação,
garantia de ¡lroposta em valor não superior a lYo (unr ¡ror cento) clo valor estilraclo cl¿r

contratação."

A fortna cle prestação dessa garantia obse¡'var'á o disposto no art. 96 daLei n.o 14,133/2021, o qual prevô as

seguintes modal idades:

I - caução em dirrheiro;
II - seguro-gararrtia; ou
III - fiança bancária.

A exigêrtcia de garantia de proposta de l% visa resguardar o erd¿rio e a legularidade procedimental, conf'e¡'i¡rclo
tnaior segut'ança jurídica e conrpro¡letimento clos participantes, Essa nledida tanrbénl se justilrca pela
llecessidade de prevenir co¡ldutas temerárias que possam causar prejuízos à Adnrinist¡'ação Pública. Do porrto
de vista econôrnico e gerencial, a exigência cla garantia de proposta contribui para:

r Assegut'ar a lisut'a e a cLedibilidacle do certanre, afastarrdo licitantes descorrrplonlissados ou cle rná-f'é;
. Evitar a ft'ustração do processo licitatório, garantindo que as empresas participantes possuanl ef'ctiva

capacidacle econôrnico-financeira para cumprir o ob.jeto Iicitaclo;
. Reduzir a probabilidade de impugnações infundadas ou de propostas inexequíveis, o que promove nraior'

celeridade e efi ciência;
¡ Preservar o iuteresse público e o princípio da continuidade clo serviço púrblico, preveninclo atrasos c'ru

paralisações clecorrentes da desistência de licitantes venceclores.

Dessa fonna, a exigência de garantia de proposta configura-se como boa prática administrativa, por conf'elir'
nraior cottfiabilidade ao procedinrento licitatório e assegurar a palticipação de licitantes idôneos e efetivanrcntc
cornprornetidos com o certa¡ne. Tal exigência não implica restrição indevida à conrpetitividade, unra ve7- (lLrc o

percentual fixado, correspondente a 1%o (uur por cento) do valor estinlado da contratação, observa rigolostttncrttc
o limite nráxirno legalnrente plevisto. A adoção dessa nledida encontra anlparo nos princípios da eliciêrtcia, clo

planejamento, da economiciclade e da segurarrçajur'ídica, consagrados nos arts, 5o e 1l cla Lei ¡to 14,1331202lr,

contribuindo para a regularidade, a previsibilidade e a seriedade do procedimento licitatório,

3.13. DA SUBCONTRATAÇÃO;Não será aclmiticla a subcontratação.
3. 14, DA PREVISÃO DA PARTICfPAÇ.Ã,O DE CONSÓRCIO: é vedada a participação de consórcio, qualqLrcr'
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que seja sua constituição.
3,14, | , Justificativa para vedação da participação de consórcio: A Lei ¡l.o 14.133121, conhecida co¡ro a rova l..ci
de Licitações, trouxe intportantes inovações no regime cle contratações púrblicas, especial¡le¡te ¡o qLre cliz
Iespeìto à folnla cle palticipação clos licitantes. A possibiliclacle cle consórcio cle enrpresas, ¡rrevista rra legìslaçao
anterior (Lei n.o 8'666193), foi nlantida, rnas eonl ulna sér'ie cle novos requisitos e linritações. E¡tr.cíanto, n
vedaçãO àpatticipação cle consótcio em determínado edital de licitação pocle serjustificacla, ta¡to pela a¡álisc
cla ¡lorttta legal qrranto ¡rela interpretação doutrinária e jurisprudencial, A seguir., apresentarn-se oi ¡r.inci¡rais
argunretttos para tal veclação, com base na Lei n,o 14.133121, doutrina e jurispruclência:
a) Princípio cla Competitiviclade e da Eficiência - A vedagão ao collsórcio pode ser justificacla pelo prirrcípio cla

conrpetitividade, consagrado pela Lei n.o 14.133/21, que busca assegurar urna arnpla clisputa elltre os licitantes.
Qrrarrdo o edital de Iicitação exige que os participarrtes apresentelll unla proposta individual, sem a possibiliclacle
cle coltsórcio, visa-se garantir u¡na col'npetição mais eficaz e a elirninação de agruparìlentos cle en.r¡rlesas c¡rro
possanl linlitar a cliversidacle de lrlopostas e estratégias. Alénr disso, o princípio cla eficiência (art.3'1, ca¡rut, clir

Constituição Federal), que está intrinsecamente ligado ao procedinlento licitatório, exige que as contlataçõcs
públicas sejam feitas de ntalteira que otimize¡ll recursos e ¡lraxi¡nizeul o resultado da coutratação. A lestlição ao

consót'cio pode ser co¡lsideracla urna forura cle evitar situações que envolvanr a courplexiclacle cla gcstão
conrpartilhada por nrúrltiplas errpresas, o que poderia contprorneter a efìciência da execução contratual,
b) Exigências Técnicas e Especificidades clo Objeto - Outro filndarnerrto lelevante para a vedação clo consór'oio
é a es¡recificidade do objeto licitado. De acordo conl o artigo2g cla Lei n.o 14.133/21, a licitação pocle lirnitar n

participação de consórcios quando as exigências técrricas, a natureza do objeto ou o volume cle execução clo

contrato denlandarn a qualificação individual de cada licitante, senr possibiliclade cle divisão da execução cntlc
enlpresas clistintas.
c) Doutrina- Segundo o jurista MarçalJusten Filho, enr sua otrra "Cornentários à Lei de Licitações e Contlalos
Aclntinistrativos", "a veclação à fornração cle consórcios pocle ser justificada quando as caractel'ísticas clo ob.jeto
clenrandatn unra especialização ou uula capacidacle técnica que não pocle ser ¡:ulverizacla entle clif'elcntcs
empresas, se¡ldo ¡lecessário que o licitante denronstle competência téc¡lica cle fornla integral",
d) JLrrispnrdência Recentes sobre a Veclação ao Consórcío - A.iurispruclência clos tribunais cle contas e clo Pocler'

Judiciário tarnbém tem sido pertinente ao abordar a vedação ao consórcio er.n casos específicos, sobletuclo
quartclo a natureza do contrato exige rnaior co¡rt¡'ole e responsabilidacle por parte do licitante. SegLre algurrs

acórclãos de tribunais nesse se¡ltido:
r Acórdão'fCU n,o 0190/2017 - Plenário: O Tribunal cle Contas da União, ao analisar a questão cla participação
cle co¡lsórcios enr licitações, afirnrou que a contratação cle consór'cio deve ser excepcional e clepertclel clc

justificativa específica, quando o objeto cla licitação for de alta complexidade técnica ou quanclo lrouvel a

necessidade de controle rigoroso da execução contratual, O TCU, nesse caso, eutencleu que a cotttt'atação clc

consórcio ern u¡na licitagão poderia comprometer a eficiência e a gestão do contrato.
o Acórdão TCU n.o 2105/2019 - Plenário: O Tribunal refor'çou que a vedação à fornração de consót'cios clevc

ser devidamente justificada, conr'base na análise do tipo de contrato e da viabilidade tócnica cla execução clcr

objeto por ulna úrnica empresa, Esse enterrclimento foi reiterado em decisões subsequeutes, tnostt'attclo a

tendência de que a vedação ao consórcio pode ser utna nredida razoíxel quando a natureza do objeto exigir'

rnaior especialização e controle.
. Acórclão S'fF n.o 554,00412021: O Suprenro Tliburral Fedelal, ao se debruçar sob¡'e a interpretação cla L,ei clc

Licitações, entendeu que o consórcio não é unra regra, rnas unra exceção, e que a Aclnlinistragão Pública tctn cr

direito de limitar sua participação quanclo a contratação denranda agilidade, controle e t'es¡rottsabiliclaclc,

elementos essenciais na gestão púrblica eficiente,
e) Aspectos de Responsabilidade e Garantias - Por firn, a vedação ao consórcio tantbém pode ser fundatllerltacla

na necessiclade cle gararrtir nlaior responsabilidade e capacidade de execução por parte do contratado, Quattclo a

Iicitação exige a execução do objeto de fornra integral por um úrnico licita¡lte, setlt a possibiliclade cle co¡lsór'cio,

busca-se garantir que o contratado tenha plena capacidade de assutnir toclas as responsabiliclacles, ilrclttitrclcr

eveutuais riscos e danos decorreutes cla execução contratual,
Eln co¡clusão, a veclação ao consórcio pode ser consideracla uma medida legítima e jrrstifìcável, especialttlerttc:

PNEFEITURA DE AMONTANA
,Av. (i<rnorol r\lí¡>io rlos sorr{:r>s. 1.i353. conrrt> | clEP:62.540-000 | cjNp.,: ot3.582.A49/0101 tll. I cciF: 06.f)20.2ix)- 6

tirn,¿: (fJfJ) I 9903-3¿ 23 I E-rrrcril: govornÕlät¡.rìÒntcrclo.co.ç¡ov.bt'

N



!-ì i: ,i ¡,.,1..,,'
"j.t,,.'

,1 ì :t.

7ÿ.,
/'Amnn[mdæ

00vgRN0 MuNtctpÂL
enr editais que envolvenr objetos de alta conrplexiclade técnica, exigem controle rigoroso da execução e busca'
tt¡na tnaior responsabilizaçã,o e eficiência na execução clo co¡ltrato. A interpretação da Lei n.o l4',13312J, bc'
colllo a cloutrina e.iurisprtrdência recet-¡tes, susterrta¡l que a Admi¡ristraçao'Pública tenl liber.clacle ¡rar..estabelecer essa restrição qualtdo se justificar aclequadameni" no â¡nbito clo präcedi¡rento licitatório,

3' l5' DA SUSTENTABILIDADE AMIIIENTAL: A contratagão deverá observar critérios cle sustentabilictactc
antbiental, de tnodo que os serviços relllallescentes cle elaboráção do P|ano Municipal de Salleanle¡lto B¿isiccr
incorporettt diretrizes voltadas à proteção dos recr¡rsos naturãis, à preservagao dos ecossisteuras locais o ¿ì

nritigação cle intpactos anlbientais, O PMSB deverá contenrplar solrições coinpatíveis corn as caracter.ísticas
anrbientais do município, incluindo áreas urbanas, rurais 

" 
ronu, costeiras, quo,',ào aplicável, prior.iza¡clo o us.

racioLlal cla ágtra, a adequada clisposição e tratanrento cle resícluos sóliclos, a reclução ,1" langun.,",rtos iuaclequaclos
cle efluelltes e a gestão eficiente clas águas pluviais. As propostas téc¡ricas cleverão alinilar-se às clir.ctr.itcs cla
legislação anlbiental vigente e às políticas públicas cls sanearnento sustentável, assegur.anclo que as açõcs
planejadas pronlovarn benefícios arnbientais cle nrédio e rongo prazo.
3.16. SUSTENTABILIDADE ECONÔlr¿lCa: A sustentabilidade econônrica constitui requisito essencial cla
cotltratação, devenclo os serviços resultar enl ur'¡r Plano Municipal de Saueaurento Básico filla¡ccir.a¡ue¡tc
exequível e contpatível com a capaciclade orçarnentária do Município de A¡nontada-CE. O PMSB clei,cr.¿i
a¡rresentar soluções que consiclerenr os custos de ilnplantação, operação e nranutenção clos sistentas clt:
saneatltettto, bem conro a viabílidade cle captação de recursos extelnos, especialmente clc fontes fecler.ais c
estaduais, As lnetas e ptogramas propostos deverão ser graduais e lealistas, perrnítindo sua irn¡rleruentação
pt'ogressiva setn cotnpronleter o equilíblio fiscal clo Município, ern consonâucia conr os ¡rlincí¡tios cla

economicidade e do planejamento previstos no art, 5o da Lei n" 14,13312021
3,17. DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS: A execução dos serviços dever'á observar rigolosamente o esco¡rcr
que será polmenorizado no Termo de Referência, coru curnprirnento das etapas téc¡licas ¡lecessárias à conclLrsão
clos serviços rentanescentes do PMSB, conforrne as exigências do Convênio no 00201201 I celeblaclo conr a

FUNASA. A entpresa contratada deverá assegurar a execução contínua, organizada e clocumentacla ci¿rs

ativídades, cotn entregas parciais e finais devidamente validadas pela Adrninistração Murricipal, Devel'ão ser'
lespeitados os prazos, a qualidade técnica dos produtos e a necessidade de conrpatibilização conr infolmaçõcs
previanrente procluzidas, garantindo a coer'ência, a integridade e a confiabilidade do plano final, A execução
deverá perrnitir acontpattltattre¡tto e fiscalização pela Acltrrinistração, asseguraudo transparência, contlole o

ader'ência aos objetivos da corrtratação,
3,18. ESCOPO DOS SERVIÇOS: O PMSB deverá ser desenvolvido em etapas não separadas e por vezcs
concom ita¡ltes, apreselttadas abaixo:
a, Etapa l: Formação do Grupo cle Trabalho;
b, Etapa 2:Mobilização Social;
c, Etapa 3: Diagnostico Técnico Participativo;
d, Etapa 4: Prospectiva e Planejamento Estratégico;
e, Etapa 5: Ploglarnas, Projetos e Ac6es para Alcance do Cenário cle Refer.enda;
f. Etapa 6: Plano de execução;
g. Etapa 7: Aprovação do Plano Municipal cle Sanea¡nento Básico;
It, Etapa 8: Inrplantação do Plano Municipal de Saneanrento Básico; e

i. Etapa 9: Avaliagão do Plano Munícipal de Sanea¡nento Básico,
3,18.1. As etapas já executadas erì1 contrato anterior,, elaborados os relatórios e aprovaclos não constanr cl¿r

obrigatoliedade nesse processo de contratação. Sendo assim, as etapas constarrtes a serenl elabo¡'aclas r:

executadas rlesse processo são:

e. Etapa 5: Programas, Projetos e Ações para Alcance do Cenário de Referenda;
f, Etapa 6: Plano de execução;
g. Etapa 7: Aprovagão do Plano Municipal de Sanearnento Básico;
h. Etapa 8: Implarrtação do Plano Municipal de Saneamento Básico; e

i, Etapa 9: Avaliação do Plano Municipal de Sarrearnento Básico,
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Saneanreuto Básico é cla 02.3.19. Do PRAZO DE EXECUçÃo: o prazo cle elaboração clo plano Municipal de
(clois) nreses.

COVERNO MUNICIPAI.

3'20' DA QUALIFICAÇÄO TÉCNICO PROFISSIONAL: A licitante cleverá apreserrtar. Equipe 't'écnica,

¡rertencente ao quaclro pennarrente da enrpresa, conforme detalhado a seguir:
I.0l (unt) Coorclenador Geral do Projeto, profissional de nível superior', devidarnente registraclo na e¡ticlaclc
profissional conlpetente coln emissão de ART, cletentor de atestado de responsabílidade tðcnica por execuçã¡
de serviço cotr as seguintes características:
a) coordenação de Projetos de Planos na área de sa¡rea¡nerrto Básico; e/ou
b) Coorclenação cle Plauos Municipais cle Sanearnento Básico,
II. 0l (um) profissional de rtível superior na área de Engenharia devidarneute registrado no consellro pr.ofissiorral
cotltpetente, detentor de atestado de responsabiliclade técníca por elabolação or¡ desenvolvilnento cle planos e/orr
projetos de abastecinlento de água e de esgotamento sanitár.io;
III. 01 (unt) profissional de nível supelior na área de eco¡romia, devidamente registrado no conselho plolissional
cotttpetettte, cont experiência ellr avaliação clos aspectos econônrico-fiualrceiros cle serviços de sanearlrcnto c/oLr
e¡11 orça¡11ento púrblico e/ou tarifàgão cle serviços púrblicos e/ou estudos cle sustentabilidade fìlla¡lr:cir'¿r
cotn¡:rovacla ¡ror tueio cle atestado(s) de capacidade técnica, folnecido(s) por pessoas jurídicas cle direito ¡rúrblico
ou plivado.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADDS
A pt'esente cotttratação refere-se à execução dos serviços retnanosce¡ttes cle elaboração clo Plano Miulici¡ral clc

Saneatne¡rto Básico do rnunicí¡rio, confonre convênio no 0020/2011 celetrraclo entre a Funclação Nacional [)c
Saúde * FUNASA e Prefeitura Municipal de Arnontada-CE.

ITEM DESCR IJNI)

I

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS
SERVTÇOS REMANESCENTES DE ELABORAÇAO DO PLANO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICiPIO, CONFORME CONVÊNIO NO

0020120n CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÄO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA E PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE

sERVrÇO

__qrl

5. LBVANTAMENTO DE MERCADO
A definição da solução ntais adequacla à execução dos serviços remarlescentes cle elabolação do Plano Mun icipal
cle Saneamento Básico (PMSB) do Município de Anlontada-CE, procedeu-se à análise clas altelnativas
disponíveis rro rnercado e no âmbito da própria Adnlinistlação Púrblica, consideranclo aspectos técnicos,
operacionais, institucionais e de viabilidade adnrinistrativa. Nesse contexto, forarn avaliadas duas possibilicladcs
principais: a execução direta dos serviços pela Administlação Municipal e a contratação cle enllllesa
especial izada.
5.1. EXECUÇÄ.O DfRETA PELA ADMINISTRAÇÃO: Na hipótese cle execução dileta, os selviços
remanescentes do Plano Municipal cle Saneaurento Básico serianr realizados por servidores e equipes técnicas
do próprio Município, ¡nediante a nrobilização de recursos hu¡lanos intenros, eve¡rtualrnente conl apoio ¡rorttLral
de outlos órgãos da Adnlinistração. Essa alternativa denlandaria a constituição de equipe rnultidisciplirtar ca¡raz

cle dar contiuuidade às etapas já executaclas, revisar diagnósticos existentes, promover estuclos téc¡licos

compleurentares, concluzir processos participativos, consolidar propostas e estruturar os produtos finais exigiclos

no ânrbito do Convênio no 0020/2011 celebrado com a FUNASA. A execução direta tanrbónl exigiria que os

selviclores envolvidos possuíssem dolnínio técnico específico nas áreas cle abastecirnento de água, esgottuìlcllto

sanitár'io, rnanejo de resíduos sólidos, drenagenr urbana, alérn de conhecinrentos atualizados sobt'e a legislaçiro

cle sanearnento básico, diretlizes federais e nretodologias aplicáveis à elaboração de PMSB.
5,1.I. VANI'AGENS:
a) Maior controle inlediato da Adnlinistração sobre as atividades desenvolvidas e sobre o collteú¡clo tóctrit;cr

produzido;
b) Possível redução cle custos diretos, caso o Município já dispusesse de equipe técnica conrpleta, capacitacla c
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clisponível;
c) Integração institucional mais direta entre setores internos cla Prefeitura durante a elaboração dos trabalhos,
5.I.2. DESVANTAGENS:
a) Atrsência cle equipe técnica ntunicipal especializada e dedicada exclusivarneute à elaboração cle Pla¡ros
Municipais de Saneanreuto 13ásico, es¡recialmente para a conclusão de serviços técnicos renranescentes;

b) Risco de comprontetimento clas atividades orclinárias cla Admirristraçã0, enl razão do cleslocalllento cle

servidores de suas funções legulares;
c) Maior probabilidacle de atrasos, inconsistêrrcias técnicas e retrabalho, diarrte da cornplexidade clo objeto e clas

exigências nretodológicas específicas;
cl) Risco de não ate¡rdirnento integlal às orientações técnicas e institucionais da FUNASA, conr possíveis

irnpactos rra validação dos produtos e na prestação de contas clo convê¡tio;
e) Limitações quanto à atualizaçã,o técnica e nonnativa exigicla parâ a aclequacla finalizaçãro clo PMSII,
5.2. CONTRA'|AÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA: Na possibilidade de co¡rtratação cle e¡r1t)r'esÍì

especializadan os selviços ¡'entauesceutes seriarn exeoutados por pessoa jurídica corn conlprovada ex¡ret'iôrtcirr

técnica na elaboração e conclusão cle Planos Municipais de Saneaureuto Básico, llredia¡lte eqLri¡rc

multidisciplinar pr'ópria, conr¡rosta por profissionais habilitaclos nas áreas correlatas ao saneanlento, A ettt¡rlcsa

contratada ficaria responsável por dar continuiclade às etapas jâ realizadas, prolllover os ajttstes técnicos

necessários, elaborar estr¡dos cornplernentares, estruturar os produtos finais e assegurar a cotnpatibilidaclc clo

plano com as exigências legais e corn as diretrizes cla FUNASA. Nesse caso, caberia ao Município de Atttorttacla-

CE exercer o acompanlramento e a fiscalização da execução contratual, validando os produtos a¡rt'esetrtaclos c

garantirrdo a aclerência do plano às necessidades locais e aos objetivos do convênio.
5,2.I. VANTAGENS:
a) Disponibilidade imediata de equipe técnica qualificada e multidisciplinar, cont experiência específìca trcr

objeto;
b) Util¡zação de nletodologias consolidadas e compatíveis com as cliretlizes feclerais de sanealnetlto bâsico;

c) Maior segurança quanto ao curnprinrento cle prazos, à qualidade técnica dos produtos c à aceitação clos

lesultados pelos órgãos financiadores e de controle;
d) Redução de riscos adnlinistl'ativos, técnicos e jurídicos, inclusive quanto à replovação cle proclutos ott ¡¡losits
de recursos;
e) Pleservagão da estrutura adnlinistrativa municipal, que passa a atuar de fornra estratégica ¡to acolllpallhallletr to

e fiscalização, senl sobrecarga operacional,

5.2,2. DESVANTAGENS:
a) Necessidade de alocação cle recursos financeiros para ct¡stear a contratagão;
b) Dependência de fiscalização eficiente por parte da Adrninistração para assegtlrar o fiel ctttttpt'ittrettto clo

objeto.
5.3. CONCLUSÃO: A análise das alternativas evidencia que, e¡nbora a execução direta seja teot'icatrctltc

possível, ela se llostra pouco viável no contexto institucional do Mrrnicípio cle Atnontada-CE' diarlte cl¿r

cornplexidacle técrric¿ do objeto, das exigências do Convênio no 0020/2011 conr a FUNASA e das limitaçõcs

estruturais da Adnrinistração Municipal. As vantagens técnicas, operacionais e institucionais para a corltl'atação

cle empresa es¡lecializada aplesenta-se colno a solução mais adequada, eficiettte e segura, superatrclo as

limitaç'ões identificadas. Essa opção garante rnaior qualidade técnica, redução de riscos e efetivo atetlclitllo¡rto

ao interesse público, razão pelaqual é indicada conlo a alternativa a ser adotada no prese¡lte Estudo'l'écllico

Preliminar, Dentre os principais fatores que justifica¡n essa escollta, destacatn-se:
. Alta especialização técnica e eficiêucia operacioual, conl uso de nlão de obra qualifìcada, gestão tltoclet'tla c

cunrprirnento de normas técnicas (ABNT, acessibilidade);
. Maior controle sobre prazos e custos, corn co¡rtratos padronizados, escopo claro e nrecanis¡llos legais ¡la|a

aditivos e reequilíbrios, quattdo necessários;
. Redução dä sobrecarga adrninistrativa, evitando que a Prefeitura tenha de executar diretallre¡lte sel'viços

cornplexos para os quais não posstti estrutula intertta adequacla;
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' Possibiliclacle cle execução clescentralizada, tanto rra sede quanto nos clistritos, co¡ì1 flexibiliclacle par.a
aclaptações técnicas confornle a realidade local.

Por fill, , essa escollra está alinhada aos princípios cla eficiê¡rcia, vautajosiclade, eco¡orn icidacle e i¡teresse ¡rúr[r lit:.previstos na Lei F'ederal n.o 14.13312021, assegurando que o PMSB atendaàs reais necessiclacles cla população
c0n1 seguranga, qualidade e responsabilidade fiscal,

6. ESTTMATTVA DO PRDÇO DA CONTR 4.TAç.Ã,O
Por se tratar de co¡tvênio cont valol' já definiclo, a esti¡nativa de preços leva em conta o salclo re¡¡a¡escc¡tc cla
contratação anterior. Assitn, o resutlto da estirnativa de prego de contratação está discrirninado ¡la tabela abaixo:

It'ßM DESCRIÇÃO UNT) QTT)
VLR

UNIT.
vt,tì

1'O't'A l,

I

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÃ NA-
EXECUçÄO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DE
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNrCrPAr., DE
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO, CONTORME
CONVÊNIO NO OO2O/201I CELEBRADO ENTRE A
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE _ FUNASA E
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

SERV I
R$

167,890,20
R$

161.890,2.0

Os orçamentos cornpletos de cada etapa encorrtrarìt-se anexos ao presente ETP.

7. DDSCRTÇÃO DA SOLUÇAO COMO UM TODO
7.I , DOS SERVIÇOS: A solução aclotada consiste na contratação de empresa especializada para a execução clos

serviços rentanescentes de elaboração clo Plano Municipal de Saneanrento Básico (PMSB) do Municí¡rio clc

Amontada-CE, estruturado etn etapas irrterdependentes, não estanques e, enr diversos lno¡reutos, conconritantes,
trecessárias à co¡lclusão, valiclação e disponibilização do plano, Deve ser elaborado ern confonllidacle conr ¿r

legislação vigente, corn as diretrizes técnicas da Fundagão Nacional de Saúde - FUNASA e conl as leais
necessidades sanitárias e socíoeconônlicas do Município.
7.1,1. Parte das etapas do PMSB já foi regularmente executacla em co¡ltratação anterior', coltl elaboração c
aprovação clos respectivos relatórios, os quais não integranl o escopo da presente contratagão, devendo, contr,rclo,

ser coltsiderados co¡no ittsurnos técnicos obrigatórios para a continuidacle dos trabalhos. Assim, a solução ora

cleli¡leacla concentra-se exclusivamente nas etapas ¡'eulanescetrtes, quais sejam:
r Etapa 5 - Prograntas, Projetos e Ações para Alcance do Cenário cle Referência;
r Etapa 6 - Plano de Execugão;
o Etapa 7 - Aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico;
o Etapa 8 - Iniplantação do PMSB; e
o F,tapa 9 - Avaliação do PMSB.
7 .1.1,1. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução inicia-se com a análise técnica integracla dos procltrtos
attteriol'me¡lte aprovados, garantirrdo a coerência rnetodológica, a corn¡ratibilidade clas infornlações e o

alinharnento das ações futuras conl os cliagnósticos e diretrizes já consolidados. Essa etapa é fundanrcntal ¡rala
evitar retrabalho, assegurar a continuiclade lógica do planejarnento e otir¡izar os recursos públicos envolviclos.
7 ,1r|.2. A entpresa contratada deverá desenvolver', de fornra articulada e progressiva, os Progranras, Pro.jetos c

Ações necessár'ios ao alcance do cenário de referência do sanearnento básico nrunicipal, contemplanclo soluçõcs
técuicas, instituciouais, operacionais e fÌnanceiras compatíveis corn a realidade urtrarra e rural cle Arnontacla-Cl-r.
Paralelamente, será estruturado o Plano de Execução, clefinindo ¡'esponsabilidades, prazos, fblltes clc

financiarnento, rnecauisrnos de governança e indicadores de acompanhaurento.
7.1.1,3. Corno parte essencial da solução, contenrpla-se a condução clo prooesso de aprovação do PMSIJ,

i¡rcluindo a organização dos instru¡nentos necessários à valiclação institr¡cional e ao controle social, assegut'attclo

legitinridade, trarrsparência e aclerêucia às exigências legais e às diretrizes da FUNASA. Essa etapa cottecla cr
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plane.ianrento técltico à formalização adnlinistrativa do plano conto instrunlento oficial cle política pública.
1 'l,l '4, Por fim, a solução deve co¡lte¡nplar as fases cle implantação e avaliação clo PMSB, qu. .o,.'i.r",, ca¡.irtcr
prático e pertnanettte à solução aclotada. A inrplantação conrpreénde o apoio técnico à operåcio'a lização i¡r icial
clo plano, enquanto a avaliação visa verificar a efetividacle clas ações plopostas, sgbsiáianclo ajustes l.utur.os c
pronrovendo a nrelhoria contínua da gestão do saneamento básico nrunicipal,
7,1'2' Assilll, a solugão c0llì0 um todo não se limita à entrega docuñental, nias abra¡ge toclas as eta¡ras
¡recessárias para trattsfo¡'lnar o PMSB elll utl"t instrutnento vivo de planejamento, e*""r,ção e avaliação clc
políticas públicas, assegurando sua funciortalidade ao longo do ternþo e contribui¡do pára a ¡rel¡orlia clas
condições sanitárias, antbientais e de saúrde pública do Município de Arnontacla-CE, ern plena consonâ¡rcia conr
o interesse público e cotlt o ciclo de vicla do objeto contratado.
7,2,DA CONTRATAÇ,Ã,O: A contratação proposta, corn lrase na Lei 14J332021 (nova Lci cle l-icitações c
Colttratos Adlninistrativos), pocle ser ¡'ealizada utilizando cliferentes rnoclalidades e proceclinìentos plevistos na
lei, As nroclalidades elencadas rra referida legislação, etn seu Art.28, são:
o PRDGÃO: nlodalidade cle licitação obrigatór'ia para aquisição cle bens e serviços comLurs, cujo clitór'io clc

.jLrlgamento poclerá ser o de nlenor preço ou o de nraior desconto,
. CONCORRÊNCIA: A concorrê¡rcia é a nrodaliclade cle licitação nrais inclicacla para contrataçãro cle bens c
serviços especiais e de obras e serviços conluns e especiais de engenharia, cuio clitério de julganrento poclcrri
ser: a) mertor preço; b) rnelhor técnica ou conteú¡do artístico; c) técnica e preço; cl) maior retorno econônr ico; c)
lnaior clescollto.
. CONCURSO: rnodaliclade cle licitação para escolha de trabalho técnico, cie¡ltífico ou artístico, cu.jo cr'ìtór'icr
cle julgamento será o de nlelhot'técnica ou couteúrdo artístico, e para concessão cle prônrio ou ren'tr¡tìeração ao
vencedor.
. LEILÃO: rllodalidacle de licitação para alienação cle bens inróveis or¡ cle bens ¡nóveis inselvíveis oLr

legalmente apreendidos a quenl ofetecelo lnaior lance,
r DIALOGO COMPDTITIVO: nrodalidade de licitação para contlatação de obras, serviços e conrpras erìr
qrre a Adtninistração Pública rcaliza diálogos corn licitantes previanrente selecionados nlecliante clitór'ios
ob.ietivos, conl o intuito cle desenvolver urna ou nrais alternativas capazes de atencler às suas uecessiclacles,
clevendo os licitantes apresentar pro¡rosta final após o erlcerratnento dos cliálogos,
7,2,1, Alétt't clisso, a Lei 14.l33l2l estabelece a possibilidade de co¡ltratação dìreta, enl casos de Inexigibiliclaclc:
ou Dispensa de Licitação.
7.2.2. Cada uma dessas soh.rções foi avaliada confonne as características específìcas clo serviço ¡lrctencliclo, cr

valot' estinlado, a urgêttcia, e a capacidade técnica da Ad¡¡inistração Pública de gerir os cot'¡tratos decolleiltcs.
A escolha da modalidade ou procedíntento consiclela o princípio cla eficiência, buscando a melhol solLrçãcr

técnica e f'ínanceira para o serviço pretendido,
7.2.3.Levando-se etn conta as características do objeto a ser contrataclo, entende-se que a nlelhor solução parzr

a contratação é através de realização cle licitação, na nrodalidade CONCORRENCIA, ern sua l'olrna
ELETRONICA, critério de julgamento MENOR PREÇO, conr EXECUÇÃO INDIRETA, através de legirrrc cle

EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO.
7.2.3.1. A acloção da nrodalidade Concorrência para a contratação clos serviços renlanesce¡rtes de elatrolação clcr

Plano Municipal de Sa¡rearuento Básico clo Município de Anlontada-CE mostra-se juriclicantente adequacia c
tecnicarne¡lte necessária, nos tennos clo art.28, inciso II, da Lei no 14.13312021, teuclo eur vista tlatar'-se clc

contratação de serviços técnicos especializados de natu¡'eza pledominantenlente intelectual, cle elcvacla

complexidade metodológica, que clemandam arnpla conrpetitividade, qualificação técnica dos licitantes e nraior'

rigor na seleção da proposta mais varrtajosa para a Adrninistração Púrblica.
7.2,3,2. O critério dejulgamento pelo ntenor preço revela-se contpatível com o objeto cla contlatação, corrfblmc
autorizado pelo art. 33, inciso I, da Lei n'14.133/2021, uma vez que os serviços a serenr execrrtaclos possLre¡l

escopo previamente definido, com nretodologias consolidadas e parânretros técnicos ob.jetivos, não sc

caracterizando corno serviços de criação intelectual singular que justifiquenr a adogão de critérios baseaclos cnr

técnica ou técnica e preço. Dessa forma, assegura-se a obtenção da proposta econornicanrente ntais vanta.iosa,

sem prejuízo da qualidade, a qual será resguarclada por nleio de exigências técnicas e critér'ios de lrabilitnção
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7.2.3.3. A opção ¡rela execução indireta clecor¡'e da inexistência cle estrutura técuica, o¡reraciouai o
nrultidisciplinar suficiettte no ârnbito da Aclninistração Municipal para executar diretaments os ser.viços
ret'nanescentes do PMSB, cil'cttnstância qrte irnpõe a contratação de ernpresa especializada, uos te¡¡os clo ar.t.
46 daLei no 14' I 3312021, garantittdo nlaior eficiência, especializaçaoe ."gurunçu técnica na execução clo otr.jeto.
I '2,3,4, Quanto a0 reginle de execução por empreitada por preçoirnitáriõ sua ädoçao se justificalrela ¡atLii'eza
dos serviços a sere¡l'l contratados, que ettvolvern atividàdes técnicas passíveis cle mensuiação por: ¡niclacles <i<:

tt'abalho, be¡ll colno pela necessidade cle flexibiliclade na execução, corrsideranclo a possibiliiacle cle ¡jrrsres
qtrantitativos decorre¡ltes da complexidacle clas etapas rernanescentes do PMSB e cia interação e¡tl.e fÌrscs
cotrco¡nitantes. Tal reginre encontra respaldo no art.6o, iuciso XXIX, cla Lei ¡lo 14.133/2021, senclo o nrais
adequado para garantir o co¡ltrole dos cttstos, a transparência cla nredição e o paganrento estritarnente vi¡culacicr
aos serviços efetivanlente executados.
7'2.4' Assim, as escolltas feitas neste estudo estão pleuarnente alinhaclas aos princípios clo.planejamerrto, cla

eficiência, da econottricidade, da isonomia e cla seleção cla proposta rlrais vantajosa, atelide¡lcLo cle lbr.nra
adequada às características clo objeto, ao irrteresse público e às disposições da Lei ¡ro 14.13312021,

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
I'1. O parcelatuettto clo otljeto constitui iustlurne¡tto relevante no ântbito das contratações públicas, voltaclo iì
ampliação da competitividacle, à obtenção cle urellrores condições econôlnicas e à observâ¡lcia clo ¡:r'incípio cla

seleção da proposta mais vantajosa. Nos tennos do art. 40, $ 2o, da Lei n" 14,133/2021, a Adnrinistr.ação Púrblica
deve avaliat' o parcelattrento senrpre que este se revelar técnica e econouricarnente viável, clescle qLro rrão
colttpronreta a funcionalidade, a paclronização, a eficiência da execução ou a economia de escala do objeto a scr'
contratado.
8,2. A legislação, contudo, ttão itttpõe o ¡rarcelanrento de fonna absoluta, condicionanclo sua acloção à viabiliclaclc
técllica e operaciottal clo objeto. Assinr, quando a clivisão clo objeto puder prejudicar a execução irrteglacla,
conrprometer a qualidade do resultaclo, dificultar a gestão contratual ou ge¡'ar riscos adicionais à Adlninistlação,
revela-se jut'idicar¡ente legítinra a opção pelo não parcelamento, desde que clevidarlente nrotivada, ern atençãcr
aos princípios do planejatnento, da eficíência e da eco¡lornicidade, previstos no art. 5o da Lei no 14,1 3312021 ,

8,3, Os serviços remanescetltes de elaboração do Plano Municipal cle Saneanrento Básico clo Murricípio clc
A¡no¡ltada-CE apresetttant ¡latureza técnica integlada, conr etapas interdependentes, rrão estanques e, cnt
cleterntinados ¡11omentos, coucontitantes, exigindo unidade nretodológica, coordenação técnica centlaliz¿icl¿r c
tesponsabilização Úrnica pelo resultado fìnal. O parcelarnento do objeto poderia fragrnentar a conclução clos
tlaballtos, gerar inconsistências entre proclutos, sobreposição de atividades e clificr¡ldades na corlsolidação clo

plano conro instrumento úrnico de planejamento pírblico.
8,4, A execução por unt único contlatado favorece a governança do contrato, sirnplifica a fiscalização, assogr¡r'¿r

nraior colltrole sobre prazos, custos e qualidade, e reduz riscos cle co¡rflitos técnicos etrtre diferelltes executoles.
'fais fatoles clemonstratn que, lro presente caso, o não parcelarnento atencle cle forma niais adequacla ao i¡rteressc
público, asseguraudo eficiênoia adnrinistrativa e rnaior segurat¡ça técnica na co¡rclusão clo PMSB.
8.5. Considerando a ft¡ndarnentação jurídica do instituto do parcelamento e a análise téc¡rica específìca do otr.jeto,
a opção pelo não parcelatnento tnostra-se plenanrente justifìcada, compatível co¡n a Lei no 14.13312021 c

alinhada às características e cornplexidade dos serviços a serem contratados.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRDTENDIDOS
9,1. Conl a contratação dos serviços remanescentes de elaboração do Plano Murricipal de Sanealne¡lto llásico
do Município de Amotttacla-CE, ¡rretende-se alcançar resultados colìcretos e mensuráveis que assegLu'cnr a

conclusão, a efetividade e a utilização contínua do PMSB corno iustnuìle¡rto estruturante de planejanrcnlo c

gestão pública. De¡rtre os rest¡ltados pretendidos, podenros destacar os seguintes:

I. Conclusão técnica e metodológica do PIa¡ro Municípal de Sanea¡nento Básico - Alcançar a conclusão inte¡¡r'al

e tecnicamettte consistente clo PMSB, lnediante a elaboração das etapas renlanescentes, garantindo coei'ôncia

PREF'EITURA Dg AMONTADA
.Äv. (it¡norol Alí¡>io dor; sr¡¡rt;r>r:, LiJSlJ. Conl:rr> i CEp:62.540"0Q0 i C;Np.,lr 013,58à449/0001..$1. I Ç6F:06.9?"0.?""ltj"î,
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tttetodológica, compatibilidade colll os diagnósticos previamente aprovaclos e aclerência às diretrizes cla polírica
nacional de saneanrento básico e às orientações cla FUNASA.
II' Estruturação cle Prograntas, Plojetos e Ações - Defìnição clara e fr¡nclame¡tada dos pl.ogra¡1as, ¡rr.o.jetos c
ações ttecessários para o alcance clo cenário de referência clo sanearnento básico nrtrnicipal, corrte¡ipla¡clo
soluções téctticas, institucionais, operacionais e financeiras compatíveis com a realiclacle urba¡a e r.¡r.al clo

Mun icípio de A¡nontada-CE.

III. Elaboração do Plano de Execução - Consolidação cle urn plarro de execução que estabeleça metas, praz-os,

responsáveis, fotttes de financiarlre¡tto e nrecanisrnos de governança, perrnitindo a inrplernentação gr.aclLral c

organizada das ações propostas no PMSB.
IV. Aprovação institucional clo PMSB * Obtengão da aprovação formal do Pla¡lo Municipal cle Saneanrcnrcr

Ilásico pelos órgãos cotnpetetttes, assegurando sua validade juríclica, legitirnidade institr¡cio¡lal e incor'¡rolação
corllo instrulnento oficial cle planejarnento da Adrninistração Pública Municipal.
V. Implantação inicial do PMSB - Viabilização cla inrplantação inicial do PMSII, conr apoio téonico ¿ì

operacionalízação das ações plioritárias, garantindo que o plano ultrapasse a fase docunlental e passe a ol'ientar'
efetivarnente as políticas públicas nrunicipais de saneame¡lto básico.
VL Avaliação e ¡nottitoraltlento do Plano - Implerneutação de lnecanismos de avaliação e monitolanrento clo

PMSB, conr clefinição de indicadores de desernpenho e instrume¡rtos de aconrpanhamento, possibilitanclo a

análise contínua da efetívidade das ações e a revisão periódica do plano.
VII. Fortalecimertto cla capacidacle cle planejamento e gestão - Foltalecirnento da capacidacle técnica c
aclmillistrativa do Murticípio de Anlontada-CE na gestão do saueaule¡lto básico, proporciona¡lclo ulaior'

organização, previsibilidade e eficiência ua tomada cle clecisões.

VIIL Viabilização clo acesso a recursos e investilnentos - Assegurar ao Município as condições necessâ rias pala

acessar recttrsos federais e estaduais destinados ao saneameuto básico, considerando que a existôncia de PMSl,l

aprovado é r'equisito legal ¡:ara a celebração cle convênios e financiarnentos no setor.

IX. Melhoria das condições sanitárias, ambientais e de saú¡de pública - A conclusão e efetiva utilização clo PM S Il
deve contribuir para a ¡nelltoria clas condições sanitárias e ambientais clo Município, com reflexos ¡rositivos na

saúcle pública, na qualidade cle vida da população e no desenvolvinlento sustentável de Anlontada-CE,
9,2. Os resultados pretendiclos transcenclenr a entrega de produtos técnicos, consolidanclo o PMSB conro

iltstl't¡¡trento pernranente de planejarnento, execução e avaliação das políticas pírblicas cle saneameuto básico, c¡n

alinhame¡rto co¡l1 o irrteresse púrblico e com os objetivos da contratação,

10. PIIOVIDÛUCTAS PRúVIAS AO CONTRATO
l0.l , A Administração to¡nará as seguintes providências previarnente ao contrato:
a) Definições dos servicloles que farão parte da equipe cle fiscalização e gestão cont¡'atual do selviço;
b) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalizagão técnica e contratual;
c) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
cl) Definição de planos cle trabalho conr vistas à boa execução contratual;
e) Acompanhanrento rigoroso das ações previstas enr eventuais projetos apresentaclos para a lealização clc

adequações e melhorias no olrjeto a ser contratado.
10,2, Para garantir que a contratação se.ja realizada de forma eficiente, segura e dentro da legaliclaclc, a

Administração Pú¡blica deve adotar uma série de providências antes da celebração clo contrato. A seguir, estão

algumas das principais etapas e ações a sereln ¡'ealizadas:
a) Elaboração do Termo de Referência: Incluir uma desclição detalhada dos serviços a serelr cottttatados, corn

as especificações técnicas que se fizerem necessárias;
b) Verificação da disponibilidade orçamentária e financeira para a contlatação;
c) Encanrinhamento dos autos do processo para análise juríclica e eontrole prévio de legalidade pela

PRgFgITURA Og AMONÏAÞA
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cooldenação.iurídica competente para emissão de parecer;
d) Posteriornrente, publicação de eclital de concorrência eretrônica;
e) Processamento e julgamento da licitação;
f) Encanrinharnento para honrologação e posterior contratação, enr caso de êxito;
g) Designar o gestor e/ou fiscal de contl.ato.
l0'3' Cabe à adnlinistração revisar,organizat's consolidar os relatórios e estudos técnicos aprovaclos ern
contratação antorior, de nlodo a disponibilizá-los co¡no i¡rsumos obrigatórios pa¡a a execução clos ser.viçss
relllanescentes,
10.4. A adoção dessas providências prévias assegura que a coutratação seja conduzida conr segurança.juríclioa,
transparência e eficiência administ¡'ativa. Além de atender às exigências legais e nor.mativãs vigerìtes, tais
¡neciiclas contribue¡n para a mitigação de riscos, a qualidade na execução dos serviços e a lllelhor. gestão cios
rectrrsos públicos. Assinr, a Administração Pública estará clovidarnente preparada pataa fornralização clc r¡nr
contrato cottsistellte e tectticaltrente aclequado,capaz de geral benefícios concretos à população do Munioípio
cle Arno¡ltadalCE e de atettder, de nraneira efrcaz,aos objetivos estratégicos relacionados à irn¡llantação clo Plarrcr
Municipal de Sanearne¡lto IJásico,

1 1. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTDRDEPENDENTES
I1,1, A contt'atação dos serviços rernanescentes de elaboração do Plano Mu¡ricipal cle Saneanre¡rto Básico clcr

Município de Amolttada-CE possui lelação direta conr a contlatação anteriornrente realizada para execução clas

etapas iniciais do PMSB, cujos produtos técnicos foram elaborados e aprovaclos, constituinclo i¡lsunrc'rs

inclispetrsáveis para a continuidade dos trabalhos ora pretendidos,
I I ,2, l'odavia, no ântbito da presente contratação, não se iclentificanr contratações correlatas ou inteldepenclentcs
a serem realizadas de fornta concotnitante, unra vez que o objeto atr¡al se restringe rï com¡rlenrentação e

conclusão do PMSB, sem dependência de novas contratações para sua execução regular. As infolrnaçõcs c

estudos prcviatnente produzidos integrarn o ace¡'vo técnico da Adrninistração e serão disponibilizados ao lirtulo
contratado, não exigindo a celebração de novos ajustes contl'atuais para sua utilização,
I 1,3, Eventuais contratações futuras relacionadas à inrplantação de obras, servigos ou ações previstas no t)MSII
llão se cat'acterizam como contratações iuterdependentes clesta corrtlatação, pois possuenl uatureza disti¡lta,
escopo próprio e serão ob.ieto de planejarrrento e procedinrentos licitatórios es¡:ecíficos, a sere¡lt defìniclos cnr

nro¡rrento oportuuo, após a aprovação e institucion alização do plano.
11.4, Assim, a presettte cotttt'atação não demanda a realização sinlr¡ltânea cle contratações corlelatas oLr

interdependetttes, sendo autôtto¡na em relação à sua execução, sem prejuízo de que o PMSB vellha a sLrbsicliar'

futuras contratações no âmbito das políticas públicas de sanearnento básico do Município de Arnontada-Cll.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
12,1, Aanálise dos intpactos ambientais da contratação integra o planejarnento cla corrtratação, conforrne clispõc
o art, I 8, $ I 

o, inciso X, da Lei no I 4. I 33/2021 , segundo o qual o Estudo l'écnico Prelinl inar cleve colrtenip lar a

avaliação dos possíveis impactos arnbientais cla solugão proposta e das respectivas nledidas nriti¡;aclolas. Ncr

caso eln exatlle, o ob.ieto refere-se à prestação do serviços técnicos especializados cle natureza intelectu¿rl, não

envolvettdo, ttesta fase, a execução direta de obras ou intelvenções físicas lro ¡neio anlbiente,

12,2, þ' possível observar que a contratação apresenta impactos arnbientais indiretos precJonrinautenlente

positivos, pois perrnitirá o ¡llanejarneuto estrutumdo das ações de saneamento básico, corlr reflexos cliretos n¿r

proteção dos recursos hídricos, no rnarrejo adequado de resíduos sólidos e ua clrenagern urbana, contlitruiuclo
para o planejanrento susterttável do saneantento básico no Município de Arnontada-CE

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

PRgFËITURÀ öË AMON'IÂT}À
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Os estudos prelintinares eviclencianl que a contratação dos serviços reulanescentes de elabo¡ação clo pla¡cr
Municipal de Satteamento Básico do Município de Amo¡rtada-CE ¡nostra-se tecnicanlente, aclr¡i¡istr.ativa,
econômica e .iuridicarnerlte viável. Sob o aspecto técnico, há clisponibilidade no ¡rercado cle e'r¡rr.esas
especializadas aptas à execução do objeto, bem co¡no a existência de estudos anteriormente elabor.aclos c
aprovados, que asseguram a continuidade dos trabalhos sem necessidade cle retrabalho, Adnrinistrativar'e^te, o
Município dispöe de condições ¡níni¡nas para a gestão e fisoalização clo contrato. Do po¡to de vista eco¡rô¡¡ico-
financeiro, a contratação é contpatível conr a esti¡nativa de custos e com a previsão orçarnentária existente, alénr
de perrnitir a otimização cle recursos públicos. Juridicarnetlte, a contratação encontra res¡ralclo na l-,ei nu

14.13312021, seltdo adequadas a rnodalidade, o critério de julgamento e o regirne de execução aclotaclos, po¡.

fint, a cotttratação é estratégica e necessária païa acorrclusão do PMSB, instrunrento essencial ao plane.janrentcr

clo sa¡teantento básico nrunicipal e à viabilização do acesso a recursos públicos, revelando-se, pol't¿uìto,

pleuarnente viável e alinhada ao interesse público.
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida co¡n base neste Estudo Téc¡lico Pleliniinar',
corrsoarrte o inciso XIII, art. 7o da IN 40 de22 de nlaio de2020, da SEGES/ME,

14. MAPA DE IUSCO
14.1. Segue eul allexo, fazendo parte de item específico deste estuclo.

Anrontada/CE, 05 de Janeiro cle2026
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MAPA DD GERDNCIAMENTO DE IìISCOS

Este docttnlento vísa a elaboração de urn MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS para a contr.ataçiio
pletendicla.

PROBABILIDADE:

RISCO 01. CO PRDLIMINAR COM O INSIJ.FICIENTE PARA

Média Alta
.ELAß

Baixa
IMPAC'TO: Baixo Médio Alto

ID DANO
I DESPER DE RECURSOS COS

ID Ação'Preventiva Resnonsávcl

TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO OB SERVIDORES,

)
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA A
EQUIPE DE PI-ANEJAMENTO COM
CONHECIMENTO '|ÉCNICO DO OBJETO, DA LEGISLAÇ.ÃO
ESPECÍFICA E DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO.

SECRETARIA MUNICIPAI-
DE INFRAES'I'RU]'UIìA

SECRETARIA MUNICIPAT-
DE INFRAESTRUl'URA

ID Acão de Continsôncia Rcsnonsávcl

I
REALIZAR AN.A,I,ISE, CONFERÊNCIA E REVISÃO DOS ESTUDOS
TÉCNICos PRELIMINARES APRESENTADoS,

GESTOR/FISCAI, DE
CONTRA'|OS

FUNASA

PRËT'H¡TURA DË AMONÏAOA
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RISCO 02, DESAI,INHAMBNTOCOM P.RODIJTOS J,
PROBABILIDADII: (X)Baixa ( )Média ( )Alta

IMPACTO:
It)

Baixo Médio Alto
DANO

I
REJEIçÃO DOS PRODUTOS PELA FUNASA, NpcnSSIDeDE DE RETRÀBALI.to, A.I.RASO NA

CONCLUSÃO DO PMSB, RISCO DE GLOSA DE RECURSOS Do CONVÊNIO E IMPEDIMEN].o Do
MUNICÍPIO PARA ACESSO A POLÍTICAS E FINANCIAMENTOS FEDERAIS DE SANEAMENl'O

ID Açíto Preve¡rtiva Responsável

AN,ÁLISE PRÉVIA DOS RELATÓnIos EXISTENTES

ID Acílo,de'Continsência

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, EM PARCERIA

COM EQUIPE TÉCNICA DE
ENGENHARIA

tì"rn"^,1"r1

I ADEQUAÇAO TÉCNICA E REAPRESENTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DI]
INFRAESTRUTURA, EM PARCI]IìIA

COM EQUIPE TÉCNICA DE
ENGENHARIA

t{ISCO:03.,EIABO .DE TNADEQUADO, QUE IIRMll'tì ¡\
VA'NTAJOSA OU

BPROI}ABILIDADE:
IMPACTO:

ID

I

Média Alta
Baixo Médio Alto

DANO
DESPERD CIO DE RECURSOS BLICOS, RESULTAN DO NUMA CON'fRATA o ou A1'

MESMO ¡NVIABILIZANDO-A.
ávelID

SECRE'fARIAI TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES.
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COMI Du
PLANEJAMENl'O

,¡r,t.

1,,

RISCO'03. ELABO DE'TERMO DE TNADDQUADO, QrJE PEIìMIT
DA MAIS OU

2
NOMEAÇ O DE SERVIDORES PARA A EQUIPE DE PLANEJAMEN'IO
coM CON I-IEC IMENl'O rÉcNr CO Do OBJ E'ro, DA LEG I S LAÇÃo
ES P EC iFICA E DOS PROCEDIM EN'IO S DA CONTRA TA

cEsrÃo MLiNICIt)At.

3
REMAN EJAMENTo Do QUADRo DE nESSoAL Do óRcÃo,
EVITANDO SOBRECARCA DË TRABALI]O. CNSrÃo MUNICIPAI,

ID Ação dc Continsôncia ResÍronsávcl
DEVOLVER O PROCESSO AO
DEMANDANTE PARA CONFERIR, REVISAR OU RATIFICAR O TERMO
op RBrpRÊNcrA,

colr¿lssÃo pn
PLANEJAMENl"O

) npeuzeR ¿NÁLISE, CONFER E B nEvISÃo DOS TERMoS DE
npFsRÊNcrR APRESENTADOS.

o E DII AR.O CONTIìATO.

RISCO 03, QUESTTONAMIINTOS JIJNTO A tìG OS

PNËËËflURA OË AMONTAOÀ

Fone: (fJB) I9t0il-3423 | E-nrrrìl: .c,¡ô\'()rr'ìolirltlnìorrt<rclc'r:o.ç¡ov.br
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PROBABILIDADD: I ) Baixa lX) Média ( ) Alta
IMPACTO: ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto

ID DANO

I
NÃo oBlENÇÃo Do oBJETo ConrnarÀDo E DEScUMnRIMENTo, pELA coNTRATADA, DAS

OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM LEGISLAÇÂ,O ESPECIFICA E NO CON]'RA]'O.
TD Acilo Preventiva ResDons¿ivcl

I

ANALISAR CRITERIOSAMENTE OS CRITER¡OS DE

QUALIFICAÇÃO ECONÔIT¿ICO.PINANCEIRA DA EMPRESA
LICITANTE.

2

coM O DE LICII' o/
PODENDO SER ACESSORADO

CONFORME ART. 8 3"LEl t4.133

coMrss,Äo DE LrcrrAÇÃoANALISAR CRI'I'ERIOSAMENTE OS CRITERIOS DE
QUALIFICAÇEO TÉCNICA DA EMPRESA LICITANTE.

ID ,/rcão,de,,Contineência

I
INABILITAÇÃO NA FASE DE HABILITAÇÃO
CONVOCAÇÃO OO PRÓXTMO CLASSIFICADO,

E

Respons¡ivel

coMrss.Äo DE Lrcrl'AÇÃo

S

PROBABILIDADE:
IMPACTO:

ID

Baixa Média Alta
Ba Médio Alto

DANO
I PREJ zo EXECU CONTRATUAL

nsávclID Acão ll¡'cvcnfiva

coMtssÃo DE LtcrTAÇÃc)DEFINIÇAO CLARA DE CRITERIOS DE EXEQUIBILIDADE,
EXIGENCIA DE PLANILHAS DE CUSTOS DETALHADAS

It) Acão dc Continsência nsável

AGENTE DE CONTRAI'AÇÃODESCLASSTFTCAÇÃO DA PROPOSTA E CONVOCAÇÃO DA
PRÓXIMA CLASSIFICADA,

PROBABILIDADE¡
IMPACTO:

( ) Baixa (X) Média O Alta
( ) Baixo (X) Médio ( ) Alto

TD

I PARALISA DO CERTAME A IA SEJA COMPREENDIDA SANADO
DANO

UE A EXIG
ID

ñ
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nooçÃo DE MoDELos pÀúnom
DE ltclraçÕns (Acu, TCU ETC)

coMrssAo DE Lrc[AÇÃo E rqurnr,
DE coMrssÃo.lunÍuca

2
E/ou JuRtspnupÊNctas eun FUNDAMENTEM A
n¡cr,useo DE nxtcBncles NÃo usuAIS NA

INCLUIR IìEFER CIAS A DISPOSITIVOS LEGAIS

CONTRAT

SECRETARIA MUNICI PAL, DD
INFRAESTRUTURA, covl tssÃo pn

ItCtraçeO E EQUIpE Op Corr¡rssÃo
ruRÍuca

J
cRrAR uvr NÍvel pn RnvlsÃo n supnnvlsÃo

'rÉcNlcR E luniprcR Dos EDITAIS.

It) Acão'de,Continsência

coMrss DE LICIT O, ACI]N]'I] DI.i
CONTRATAÇAO E EQUIPE DE

colr¿rssÃo ;uRÍnlcn
á

I
pRoRRocAÇAo Dos pRAZos E coRREÇöBs vlR
ERRATA. AcENTE DE coNTRA'rnçÃo

0 ENTRE PART CIPANT.ES
Baixa Média Alta
Ilaixo Médio Alto

PROBABILIDADE:
TMPACTO:

il) DANO
I FRAUDE LICIT RIOAO

It) Acão Frevenfiva Rcsnonsávcl

I
PUBLICIDADE AMPLA DO CERTAMIì,
ACoMpANHAMENTo pon óncÃos DE coNTRoLE

ID Acão de.'Co¡¡tínsôncia

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

nsável

1

ANULAÇAO DA LICITAÇAO EABERTURA DENOVA,
coM DEVIDA RESPoNSABILIZACÃ,o

COMISSÃO DE LICII'AÇÃO E EQUIPE
JURÍDICA

PROBABILIDADD¡ (X)Baixa ( )Média ( )Alta
IMPACTO: Baixo Médio Alto

ID

I

ID

DANO
RETRABALHO PARA REALIZAR A CONTRATA OUN ATENDIMENTO DA

NECESSIDADE UE A ORIGINOU
cl

COMISSÃO DE PLANEJAM EN'I'O
E EOUIPE DE ENGENI'IARIA

I
PREVISÃO DE LEVANTAMENTO DE MERCADO COMO
UMAS DAS FASES DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

coMrssÃo DE Lrcrl'AÇÃo I.i

SECRETARIA MUNICI I)AI, DI]
INFRAESTRUTURA

2

CORRETA DEFINIÇÃO DO GRAU DE PRIORIDADE DA
CONTRATAÇÃO, A FIM DE REALTZAR A LICITAÇÃO nV
TEMPO H/i,BIL SUFICIENTE PARA REPETIR O PROCESSO NO
MESMO EXERCÍCIO

Resnonsável.ID Acão,de Continsôncin
coMISSÃO DE LICITAÇÃO t1

SECRETARIA MUNICI PAL, DD
INFRAESTRUTURA

I

LEVANTAMENTO DAS PROVAVEIS CAUSAS DA LICITAÇAO
DESERTA E REVISÂO DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS ANTES
DA REPETIÇÃO OO PROCESSO LICITATÓRIO.

DE CONTRAFASB

PIIOBABILIDADE:
IMPACTO:

ID

Baixa Média Alta
Baixo Médio Alto

DANO

PNEFËITURA Dg AMONTI\OA

Fbne; (f!B) I S S03- 34 2 3 | [-mc¡il: ç,ovor nôl(r]crnron[trclo.co.go'r.bl
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COVËRNO MUNICIPAT

I

o AL
PRO BLEM AS CONSTANTES N A EXECU Ç DO oBJ ETO QUE R PO R FA LTA QU ER PO Iì

EXCESso D E CL,Å USU LAS CONTRATUAIS NU LIDADE CONTRATUA L OU PA RAL zA ÇAo D
EXECU

ID Ação Preventiva Onsfivcl
ADOÇAO DE MODELOS
CONTR,A,TOS (AcU, TCU ETC).

PADRONIZADOS DE COMIS O DE LICIT o E EQUtPrl
DE COMTSSÂ,O lUniOlC¡,

,)

CRIAR NIVEL DE REVISÃO JURIDICA NOS
PROCEDTMENTOS DE ELABORAÇÃO DE MrNU'fA
CONTRATUAL, ANTERIOR À PUBLTCAÇÃO DO
EDITAL, E DO CONTRATO PROPRIAMENTE DITO
ANTES DA ASSINATURA DO MESMO.

AGENTE DE CON'|RATAÇAO E EQUTPE
DE COMISSÃO

JURiDICA/PROCURADORI A DO
MUNICiPIO

Ação de Continsê¡¡cia,

I
ANULAÇÃO DO CONTRATO E CELEBRAÇAO DE
NOVO, COM CORREÇÕES I.'ORMATS.

Restror¡s¡lvel
SECRETARIA MUNICIPAI. DI]

INFRAESTRUTURA, COMISSÃO DE
r,rcrTAÇ.Ão E EQUTPE DE COMTSSÃO

JURIDICA

R CA c
PROBABILIDADE: Baixa ( ) Média (X) Alta

Baixo I ) Médio (X) AltoIMPACTO:
ID

I

DANO
NÃo ÀcovÞÁñnÀMeñio op vÁnroS ÀSpacros TMpoRTANTES DA coNl'RArAÇÃo;

RECEB IMENTO DE SERVIÇOS EM DESCONFORMIDADE COM ESPECIFICAçÖES'liiCN t Crt S

Resnons:lvclID] AcÍlo.Preventiva

SECRETARIA MUNICIPAI,
DE INFRAESI'RU1-UIìAI

DISTRIBUIÇÃO MAIS EQUITATIVA DE CONTRATOS A SEREM
FISCALIZADOS ENTRE OS V.ÁRIOS SERVIDORES DA
SECRETARIA, A FIM DE EVITAR A FALTA DE TEMPO DOS FISCAIS
PARA EXECUTAR SUAS ATRIBUIÇÕES REFERENTES À
FISCA LIZAÇÃ,O CONTNATUAL

SECRETARIA MUNICIPAÌ
DE INFRAESTRUI'URA I:,

CESTÃO MUNICIPAI,
2 TRETNAMENTO E CAPACTTAÇÃO pp SERVTDORES.

DESTCNAÇÃO FORMAL DE FTSCAL TECNICO QUALIFICADO COM
COMPETENCIAS E CAPACIDADE PARA FISCALIZAR O OBJETO.

SECREI-ARIA MUNICI PA I,
DE INFRAESI'IìU]'URA

,ID lìesno ¡lsá vclodc
AUDITORIA CORRETIVA COM POSSiVEL APLICAÇÃO DE
PENALIDADES.

SECRE'|ARIA MUN f CI PA I,
DE INFRAESTRU'IURA

O RDO.COM
Média AltaPROBAIIILIDADE: XA

IMPACTOT ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto
ID DANO

I
ATENDIMENTO INADEQUADO OU N ATENDIMENTO DA NECESSIDADE; OBRA/SERVIÇO

ESCUMPRIMENTO DE NORMAS TÉCNICAS E LEISFORA DO PADR,Ã,O ES'TABELECIDO; D
APLICÁVEIS AO OBJETO RETRABALHO.

clID

FISCAL'fÉCNICOI

FISCALIZAÇÃO
DESIGNADA,
ENCAMINHADOS
CONTRATUAL

CONTJNUA POR EQUIPE TECNICA
COM RELATÓRIOS PERIÓDICOS

À EeurPE DE FIScALTzAÇÃo

ID cl

PRgFgITURA OE AMONTAT'À
Âv (3onrrrol lrlí¡rirr rlr>s sonrr>s. ,1.35i1. cronrro I cEP:cr2,540"000 ¡ cNp.J: 06.582.44910001 .01. I Ç6F: o1t.Ð20.2.',)ü-t\

f:onc: (lJB) I 0S03-3423 I [-rnoif; .ltovorno(üorìrorltcrclcr.co.ç,¡ov,br'
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Amærufrmdrul
GOVËRNO MUNlClpi\t

FISCAL DE CONI'RATOS,
GESTOR DE CONTRATOS Ir

SECRETARIA MUNICIPAI, DL.

INFRAESTRTJTUIìA

FISCAL DE CONTRATOS E GESTOII DI]
CONTRATOS (SECRETARIA MUNICIPAI- DII

TNFRAESTRUTURA), FISCAL t'ÉcNlco t,
nnspoNsÁvnl'rÉcNrco DE EXEcU Ão

vcl

FISCAI, DE CONTRAl'OS

el

SECRETAR¡A MUNICIPAL I)I]
INFRAESTRUTURA, covl t ssÃct

DE LICITAÇAO e pQUIpli tlLr
cotr¡lssÃo ¡uRÍnlcn

DA TA.DA
Baixa Média Alta

PHËËËITURA OË AMONTADÀ
Av. (.1<ilro,r¡lAlí¡rio rJos Sont:o:;, Liì51J. Conl:ro | ÇF.lt:î;2..540-0Q0 | CNp.,: 0lì.582..449/0001.01. I OGÍ: 06.S20.2?Li-6

Fc¡ne: (BB) I 9903-3423 I E-lrrcìl: .<Joverno(û{rnrontcrclo.co,ç¡ov.l:rr

:1

RI D o

I
APLICAÇÃO DE PENALIDADES, SUSPENSÃO DA OBRA E
EXrC ENCIA DE CORREÇÃ,O.

.RISCO 
04. AUSôNCIÄ DE EVrDÍ¡NCIAS DAS'OCORRÊNCTAS DO CONTRATO (MEDr çÕEs,

FISCALIZAÇÕDS, ENTREGAS)
PROBAI}ILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

IMPACTO¡ ( ) Baixo ( ) Médio (X) Alto
ID DANO

l
RETARDOS E FALFIAS NA EXECUÇÃO CONTRATUAL;IMPOSSIBILIDADE DE COMPROVAR O

DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS; FRAGILIDADE NA PRESTAÇÃO DI]
CONTAS; RESPONSABILIZAÇÁ,O DO GESTOR; PERDA DE RECURSOS.

ID Acâo Preventiva Rcsnonsávcl
ANOTAÇÃO, EM I,OCAL PROPRIO, DE TODAS
AS OCORRÊNCIAS CONTRATUAIS
RELEVANTES.

,)
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO FORMAL
(ATAS, FOTOS, RELATÓRIOS DE MEDIÇÂO)
COM PERIODICIDADE DEFINIDA

ID ão de

FISCAI. DE CONTRATOS E CES'I'OR DI]
coN'fRATOS (SECRETARTA MUNTCT PA L Dli

TNFRAESTRUTURA), E FISCAL ]'llCN ICO

FISCAL DE CONTRATOS E CESTOR DI]
CON'I'RATOS (SECRETARIA MUNICIPA[, DI:]

¡NFRAESTRUTURA), E FISCAL TÉCNICO
ResÞons¿lvcl

I

RECONSTRUÇÄO DOCUMENTAL COM APOIO
DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃ,O E DA
CONTRATADA, SOB RISCO DE PENALIDADES.

PROBABILIDADE:
IMPACTO:

05. IADA
ECI NO

Ba
Baixo

t E,IlAB E QUALIFICAÇ o

AltaMédia
AltoMédio

ID DANO

I

RETORNO DE TODOS OS RTSCOS QUE FORAM MITIGADOS POR MEIO DOS CRITERIOS DII
HABTLTTAÇÃO B QUer-rFrCAçÃO DA LTCTTAÇÄO, pODBNDO CAUSAR A RESCISÃO I)O

CONTRATO E DESCONTINUIDADE DA OBRA/SERVIÇO, CAUSANDO PREJUÍZO AO ERÁRIO
ID

CONTRATADA, DA MANUTENÇÃO DE TODAS AS
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÄO E QUALIFICAÇAO AO LONCO
DA EX DO CONTRATO

ACOMP NHAR E EXICIR O, POR PARTE DAA

ID
UNILATERAL DO CONTRATO, COM

pRovrDÊNCTAS PARA CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO
coLocADo ou EXECUÇÄO DE NOVA LICITAÇÄO, BEM
COMO APURA DE RESPONSABILIDADES.

U6.

PROBABILIDADE:
o Médio AltoIMPACTO:

ID DANO

I

RETORNO DE TODOS OS RI SCOS QUE FORA M M ITI GADOS POR M E IO DOS CR IT OS D I]

HAB ILITAçÃo E QUAL I FI CAÇÃO DA LICITAçÄ o t RESCI SÃO DO CONTR 1'O E

DESCONTIN U I DADE DA oBRA/S ERVIÇo, CA USANDO PREJU Izo AO ERÁRIo N EC ESS D I) tl
DE Novo PROCESS o LIC ITArÓnl o

N
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Anrontada/CB, 05 de Janeiro cle 2026

PREFËlfURA DË AMONÏrlDA
Äv. (iono¡.ol Alí¡rio rlos $ont:os. l.llliiì, Cir.;¡rrr'r> | CliP;62,540"000 I CNF.I: 0(l.582,449/00Oi"Sl. I CGf:: 06.t120.2?0-6

Fons¡: (88) I 9903 -34 23 | [-r¡<¡il: çJovor nÕf(iìqnì¡rntoclo.co,ç,¡ov.br

ID

I
ANALISE DE
FINANCEIRA.

CAPACIDADE ECONOMico- coMrssÄo DE LrcrTAÇÃO

,)
EXICENCIA DE OARANTIAS CONTRATUAIS

FISCAL E CESTOR DE CONTRATOS,
SECRETARIA MUNICIPAI, DE

INFRAESTRUTURA E EQUIPE DË]

COMISS.Ã,O JURÍDICA

'ID Ação"de,,Contlnsôncla,

I

RESCISÁ,O DO CONTRATO, COM PROVIDËNCIAS
PARA CONVOCAçÄO DO SEGUNDO COLOCADO
orJ EXECUÇÃO OeNOVA LICTTAÇÄO, BEM COMO
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, COMISSÃO DI]

LICITAÇÃO E EQUIPE DE COMISSÃO
JURIDICA

Nonre ,S,etor

M
AssiuaJrrra

I(ivia Lívia Rocha de Oliveira Secretária de Infraestrutura
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CONVÊNIO FUNASA N.O OO2O/2011.

colvvÊIvIo QUE ENTRE SI cELEBRAM A ruruoecÃo
NACIONAL OE SEÚOE . FUNASA E O MUNICíPICJ OE
AMoNTADAJcË vtsANDo A rmeonnçÃo Do
PLANo MUNIcIPAL DE SANEAMENTo nÁsIco.

A FUNDAç.ÃO ¡IECIONAL DE SAÚDE * FUNASA, CriAdA PEIA LCi N.O 8.029 dC
12'04.1990, com Fstatuto aprovado pelo Decreto n.o 7.335, Oe tg de outubro de 2010,inscrita no cadastro Nacional da pessoa Juridica - cNpJ/MF sob o n,n26.989'350/0001-16, sediada no Setor de Autarquias Sul- SAS, euadra 4, Bfoco ,,N',,
5,o andar, na cidade de Brasllia/DF, doravante dänominada coÑceogÑrÉ, neste atorepresentada por seu Presidente, GlLsoN DE CARVALHO QUEIROZ FILHó, portador
da Carteira de ldentidade n.o M - 663.979, expedida pela SSp/MG e do CpF/MF n,o300.191.096-97, nomeado pela portaria n.o é23, de'27.04.2011, da casa civil daPresidência da República, publicada no Diário oficial da união, de 2g.04.2011 e oMunicípio de Amontada/CE, com sede no (a) Praça Coronel Anionío Belo, No 651 -
CENTRO, inscrito no CNPJ sob o n" 06.582.449l0d01-g1, neste ato representado por
seu (sua) Prefeito (a) EDIVALDO ASSIS DE JESUS, portador (a) åa Carteira de
ldentidade n,o 200z01sos3889z, expedida pelo (a) ssp/cE e do cpF/MF n.o
383'694.603-30, residente e domiciliado (a) ha (oj Âvenida General Alã. pio Dos
Santos, No 651, AmontadalÇE, na conformldade da autorizaçåo legislativa, doravante
denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o preåente 

- coÑÝþt¡¡o, em
consonância com o Processo n.o 25100.030.068/2011-87, declaram-se cientes de que

?,I_r?:gltu co${ÊNlo, bem como a sua execuçäo, sujeitam-se, no que couber, às
dÍsposições contidäs-nâs legisläçöês a seþüir 'reiacionadas: -l-ei"n,o-a,ä66;-de 21 dejunho de 1993; Lei n,o 11.44s, de 05 de janéiro de 2007; Lei n,o 11.107, de'06 de abril
de 2005, Lei n,o 12.305,_de 0J de agosto de 2010, Lei n.o 12,309, de 09 de agosto de
2a10; Lei n.o12.381, de g de fevereiro de 2011; Decreto n.o g3.872, oe ie àå ãezemnro
de 1986; Decreto n.o 

^6 ]z!, de 25 de julho de 2007: Decreto n.o 7'.217, de 21 de junho
de 2010, Decreto n.o 7.404, de 23 de dezembro de 2010, Portaria lnterminíðterial
MPoGiMF/cGU n.o 127, de 29 de maio de 20og; da portaria FUNA5A n.o 623, de 1 1
de maio de 2010 e demais legislaçÕes correlatas, e RESOLVEIVI celebrar o presente
GoNVÊNfo corn registro no SlcbNV n.o 75976512011, mediante as disposiçoes
expressas nas Cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente CONVÊN|O tem por objeto a atuação conjunta entre a CONCEDENTE e o
coNVENENTE vísando a ELABORAçAO Do pLANo MUNtctpAL DE
SANEAMENTO BÁslCO, conforme Plano de Trabalho, aprovado nos termos da
Cláusula Segunda, que é parte integrante deste lnstrumento, independentemente de
transcrição.

a- "-l
rli

PfulSB



, t_ \1i-
t - i-'
,)'\

i:il "i,clÁusul¡ sËGUNDA - Do pLÁ,No DE TRAFALHT)
,, Fl

Para o alcance do objeto pactuado, zuioplietivq-çcþtojg é a melhoria das condiçOåsì
de saúde da população resídente no Municipio, os Partfcipes se obrigam a cumprìr o
Plano de Trabalho anexo a este lnstrumento, elaborado na forma do art, 21 da Portaria
lnterministerial CGU/MF/MP n.0 12'7, de 2008, aprovado pela CONCEDENTE, que
passa afazer parte integrante deste Convênio.

Parágrafo Primeiro. Poderåo ser efetuados eventuais ajustes no Plano de Trabalho
desde que previamente autorizados pela CONCEDENTE, obseruado o disposto no ari,
39, lll da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n3 1ZTt200B.

Parágrafo Segundo. Será comunicada ao CONVENENTE qualquer irregularidade ou
imprecisåo constatada no Plano de Trabalho, que deverá ser sanada no prazo
estabelecido pela CONCEDENTE. A ausência da manifestação do CONVENENTE no
prazo estipulado implicará a desistência no prosseguimento do processo.

GLÁUSULA TËRCEIRA - DA EXEcUÇÃo Do coNVÊNIo

Este Convênio e sua execuçäo sujeitam-se às normas do Decreto n,0 6.170, de 25 de
julho de 2007, bem como do Decreto n.o 93.872, de 23 de dezembro de 1gB6 e à
Portaria lnterministerial CGU/MF/MP n,o 127, de 29 de maio de 2008 e deverá ser
executado fielmente pelos Partlcipes, de acordo com as cláusulas pactuadas,
respondendo cada um pelas consequêncías de sua inexecuçåo ou execuçäo parcial.

cLÁusuLA QUARTA - DAs oBRtcAçöEs E coMpETÊNctAS Dos pARTictpES

Säo obrigaçöes dos Partfcipes na execuçåo deste Convênio:

I - DA CONCEDENTE:
ä) änallsái o projetö öäsioo ou o-termo de referência que; se aprovado, ensejará a

adequaçäo do Plano de Trabalho;
b) no ato de celebração do convênio, a GONCEDENTE deverá emponhar o valor

total a ser transferido no exercfcio e efetuar, no caso de convênio com vigência
plurianual, o registro no SlAFl, em conta contábil especffica, dos valores
programados para cada exerclcio subseqtlente;

c) notlflcar, facultada a comunÍcaçäo por meio eletrôníco, no pruzo de até 10 (clez)
dias, a celebração do convênio à Cåmara Municipal do CONVENENTE, e no
caso de liberação de recursos, a comunicaçäo se dará no prazo de 02 (dois)
dias úteis;

d) efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execuçåo
deste Convênio, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso do
Plano de Trabalho, observada a sua disponibilidade financeira e as
determinaçðes contidas na Portaria - FUNAS A n.o 62312A10i

e) designar e registrar no SICONV servidor para acompanhamento da execuçäo
do convênio, o qual deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto e adotar as medídas necessárias à
reg u la riza çäo das falhas po rventu ra observadas:

2
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f) manter a supervisâo, o tcompanhamento, o contro eea¿r
do Plano dg Trabalho, parte ntegrante deste Convênio,
respeito à qualidade das obras, quando houver;

g) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formaiização,
execuçáo, acompanhamento, prestação de contas e, se for o caso, informaçÕes
acerca de Tomada de Contas Especíaldelte convênio;

h) registrar, mediante nota ou apontamento, no slcoNv os atos que, por sua
natureza, nåo possam ser nele realizados;

i) acompanhar e fiscalizar as açöes relativas à execuçåo deste Convênio através
da Superintendência Estadual e das demais áreas técnicas do DENSP e de
outras áreas técnicas da CONCEDENTE, cujo objeto do presente Convênio
requeira avaliaçäo;

j) exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalizaçäo sobre a execuçäo
deste Convênio, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, assumindo ou
transferindo a responsabilidade pelo mesmo, no caso de paralisação das
atividades ou de outro fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a
descontinuidade das açöes pactuadas;

k) orlentar e realizar, caso necessário, as supervisÕes técnicas diretamente ou por
meio dos Núcleos lntersetoriais de Cooperação Técnica NICT das
Superintendências Estaduaís, as ações de acompanhamento, monitoramento,
supervisão, controle e avaliação realizadas no åmbito deste convênio;

l) orientar a atuaçäo do Comitê de Coordenaçåo - conforme Termo de Referência
para Elaboraçäo de Planos Municipais de Saneamento - e emitir relatórios a
cada participaçäo presencial nas reuniões deste comitê;

m) cooperar, quando solicitado, por meio do Núcleo lntersetorial de Cooperação
Técnica - NICT da Superintendência Estadual da Funasa, no processo rle
elaboraçäo do Plano de Mobilízaçäo Socíal;

n) acompanhar permanentemente todas as fases de elaboraçäo do Plano
Municipal de Saneamento Básico por meio dos Núcleos lntersetoriais de
Cooperação Técnica - NICTs utilizando-se da representaçäo no Comitô <Je

Coo¡'denaçäo, da participação-em.atividades de-mobilização"soqial, _da a"valiação
de relatórios mensais e da avaliação dos produtos orientando correçöes, quando
necessário;

o) anallsar e, se for o caso, aprovar as propostas de reformulaçÕes do Convênio e
do seu respectívo Plano de Trabalho, desde que apresentadas, por escrito, em,
no mlnimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vígência, devidamente
formalizadas e justificadas e que não impliquem mudança do objeto;

p) reallzar no Sistema de Gestäo de Convênios e Contratos de Repasse -
SICONV o acompanhamento da execuçåo orçamentária e financeira, dos
recursos transferidos para este Convênio;

q) analisar os Relatórios de Execuçäo Ffsico-Financeira e as Prestações de
Contas relativas ao objeto deste Convênio e decidir sobre a regularidade da
aplicação dos recursos transferidos;

r) comunicar, ao GONVENENTE, quaisquer irregularidades, decorrentes do uso
dos recursos, ou outras pendências de ordem técnica ou legal, que motive a
suspensão ou impedimento de liberaçäo dos recursos, fixando pøzo de até 30
(trinta) dias, para o saneamento das impropriedades, ou apresentaçäo de
informaçÕes e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual perfodo;

s) suspender a líberação dos recursos quando constatar quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos ou outràs pendências de ordem técnica ou

PfulSB



legal, comunicando o fato ao CONVENENTE e fixando-lhe o prazo de até 90t",,-
(trinta) dias para saneamento ou apres entaçäo de iniorm çöes ea
esclareci mentos, podendo ser prorro gado por igual perfodo;

t) prorrogar de "offcio a vigência do instrumento, antes do seu términ o, quando
der causa i¡ atraso na liberaçåo dos recursos, limitadi¡ prorrogaçâo ao exatod
período do atraso verifir:ado; e

u) reg lstrar no SICONV o recebimento da prestaçåo de contas parciais, quando
houver¡ e final, bem como o resultado de seus julgamentos

II- DO CONVENENTE

a) apresentar à CONGEDENTE o Termo de Referência, e, ainda, todos os demals
documentos necessários à anárise e aprovação do convênio, no orurq,g" q.

lnovel meseg, contados da data da celebraçäo, prorrogável ,mãfniðilu= por
ígual período, desde que apresentado luqto-Jroi¡vo pára o atraso, cabendo àárea técnica da coNcEDENTE oec¡o¡r qu-¿nto a possibilidade de
prorrogação medlante a anállse da relevância da justiflcatlva para o atraso,
observando a complexidade do objeto, sob pena de þroceder-se à sua extinçao,
caso já tenha sido assinado, conforme disposto no arl. 23 e parágrafos da
Portaria I nterm in Ísterial M pOG/M F/CG U n.o 1 27 tZOOg;

b) garantir, conforme o Plano de Trabalho, os recursos da contrapartida, que será
calculada sobre o valor total do objeto e deverá ser atendida,'exclusivämente,
por meio de recursos financeiros depositados na conta bancária especlfica do
convènio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do plano de Trabalho;

c) executar as açöes necessárias à consecução do objeto do Convênio com
rigorosa obediência ao Plano de Trabalho e seus anexos e ao Ternno de

. Referência para Elaboração de planos Municípafs de saneamento;
d) garantir formalmente a representaçåo de membro do NrJcleo lntersetorial de

Cooperaçåo"Técnica, * NICT da .Funasa no Comitê. de Coordenaçäo - conforme.
Termo de Referência para Elaboraçäo de Planos Municipais de Saneamento -
devendo ser considerada no ato priblico do Poder Executivo de criaçåo deste
comitê;

e) manter a coNCEDENTE atualizada sobre o cronograma de açöes
comunitárias previstas no Plano de Mobilização Social com vistas a viabjfizar o
acompanhamento e participaçåo do Nticleo lntersetorial de Cooperaçäo Técnica
- NICT nestas atividades;

f) aplicar os recursos transferidos pela CONCEDENTE, exclusivamente, na
execuçäo das açÕes pactuadas, incluindo aquelas ações implernentadas por
alteraçÕes no projeto básico ou termo de referência que ocorram após a
celebraçåo do instrumento, disciplinadas pelo art. 37, da Portaria lnterminísterial
CGU/MF/MP n.o I ZT|AB;

g) cadastrar e manter atualizado no SICONV as informaçöes e os documentos
exigidos no art. 17 e parágrafos da Portaria lnterministerial MPOG/MF/CGU n.o
127l2A08:

h) manter os documentos relacionados ao convênio pelo prazo mfnimo de 20
(vinte) anos, a contar do término da vigência do convênio. Ressalvada a
hipótese de microfilmagem, situação em que os documentos deveräo ser
conservados em arquivo, no ptazo de 05 (cinco) anos do julgamento das contas
dos responsáveis pelo Tribunal de Contas da Uniäo, findo o qual poderão ser
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incinerados mediante termo, de acordo co!-n c ter¡nos dos $$ 3.o e 4,0, do'aÞ

3.o da MPOG/MF/CGU n! 12712Q0?:;
i) apresentar à CONCEDENTË, sempre que solicitado, relatório técn c0

atividades desenvolvidas, sem prejufzo da apresentaçäo obrigatória dos
produtos prevista na portaria FU NASA n 566, de 3 de outubro cle 201 1, e cja

o

ï abela 1 do Termo de Referência para E laboração de Planos iVunic pais de
Sa neamento, disponibilizada no sÍtio eletrônico da FUNASA;j) responsabilizar-se tecnicamente pelo bom desempenho da execu çäo do objeto
proposto; observando a Portaria FUNASA n.o 566/2011

k) designar profissional qu a lifícado, specificamente, para atuar na condiçäo dee
respo nsável técnico pelo acompanh amento e pela fiscalizaçåo da execução do
Convênio;

l) garantir a presença do responsável técníco quando das supervisÕes e
fiscalizaçöes efetuadas pela CONCEDENTË;

m) facilitar a supervisåo e a fiscalizaçäo da execuçäo do convênio, pela
CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar ãcompanhamenio in loco e fornecimento,
quando solicitadas, das informaçÕes e os documentos relacionados à execuçäo
dos trabalhos;

n) manter e movimentar os recursos transferidos pela CONCEDENTE em conta
bancária especlfiea do convênio em instituiçäo financeira controlada pela União,
quando nåo integrante da conta única do Governo Federal, obedecendo ao
disposto nos parágrafos 1.o,2,o, 3.o e 5.o do art.42 da Portaria lnterminísterial
MPOG/MFiCGU n.o 12T tZ00B;

o) prestar contas dos recursos recebidos no slcoNv, de acordo com o
estabelecido nos arts. 56 a 60 da Portaria lnterministerial CGU/MF/Mp n.o
127t2008

p) inclulr os recursos recebidos provenientes deste Convênio no respectivo
Orçamento, quando elaborar, e para o caso de despesas a serem realizadas em
exercfcios futuros, os recursos para atendê-las deveräo ser consignados no
plano plurianual, se elaborar, ou em prévia lei, caso haja, que os autorîze;q) ÞiöB¡ö¡är mê¡ös- e as cöRdiçöès -necessárias paia que -os técnicos da
coNcEDENTE, os servidores do sistema de c'ontrole lnterno da
CONCEDENTE e da União e do Tribunal de Contas da Uniäo tenham acesso
aos docurnentos relativos à execuçåo do objeto deste Convênio, bem como aos
locais de execuçäo deste, prestando a estes, quando solicitadas, as informaçÕes
pertinentes;

r) ao fazer divufgação ou publicaçäo de resultados obtidos em atividades
decorrentes deste Convênio fica o CONVENENTE obrigada mencionar a
participaçåo da FUNASA detalhadamente;

s) notifícar os partidos polfticos, sindicatos de trabalhadores e entidades
empresariais, com sede no Munictpio, da respectiva liberação, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a partir do recebimento do recurso. (Lei n.. g.4s2lg7, e
mensagem STN/CON ED n,. 20041427 241);

t) sufeitar-se, quando da execução de despesas com recursos transferidos, às
disposiçöes da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1gg3, nos termos do art,4g <Ja

Portaria lnterministeríal n.0 127108 e demais normas federais pertinentes ao
assunto em relaçäo a licitaçåo e contratos e em especial quando da contratação
de terceiros, sendo que as atas e as informaçöes sobre os participantes e
respectivas propostas das licitaçoes, bem como as informações referentes às
dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas no SIGONV;
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